
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DJREITO ADMINISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI No 7,992, DE 30/12/2001 E DlsPosIçOEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): RITA MAGNA CARDOSO TEIXEIFLk SOUSA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA SCO JOCO BATISTA 
	

No SN 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIC: I.AGOA REAL 	 CEP: 46425000 	CPF No: 65717775504 	CART. IDENT. No: 597998116 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVEcENTOS E TRINTA E SETh REAlS E QUARENTA E CITO CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 II ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	 SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: COLECIO ESTADUAL LUIS PRISCO VIANA 
	 1161 

Lote: 019412018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajurldica de direito püblico intemo, atravds da Secretaria da Educaçao. inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secretario da Educaçao Dr. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chet'e de Gabinete 
Dr. Isabella Paim Andrade. devidamcnte autorizados pelos Dccretos SIN, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente, e 

o(a) contratado(a), acima mencionado(a). resolvern, corn fundamento no Art. 37, IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no, 

6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicoes do Dccreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado. para prestaçAo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINIST.RATIVO, para atendirnento a situação temporäria de excepcional interessc pUblico, de confornidade corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

Cláusula primeira: 0 presente contrato reger-se-A pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestaçao de ser'iços pelo(a) contratado(a) na funq5o acima especificada, para atendimento aos 
serviços de substituir professores ou admitir profcssores (considerando as hipoteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Govcrno do Estado da Bahia:  

Cláusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, lath jus o contratado a percepçäo rnensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforrne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao PUblica podera, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo. inclusivc, estabelecer turnos de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Clausula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo. contudo. a eritdrio daAdrninistraçao Póblica, 5cr remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do OrgAo contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, ern qualquer hipotese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Clãusula oitava: podera a Administraçao POblica, desde que assim justifique o serviço pUblico e cessada a necessidadc do sen'iço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contr'ato, sern que isto importe ern dircito a indenizaflo a qualquer titulo ao contratado: 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrao por conta de dotaçao orçamentária especifica; 

Cláusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, corno (Inico competente para dirimir conflutos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinarn o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testernunhas que tarnbem os 
subscrevcrn. 

SALVADOR, 	de 

S 
ESTADO DA BAHIA 

Secretarlo da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

?LO PitQttanQ r. @kAh 
CPFN. OcSO88ScS9&, 

A 

TESTEMUNHAS: 

4tK1JMñ 1D1-.3-i 
CPF N. 

+s24- 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DALE! No 7,992, DE 30/12/2001 E DIsposIcolEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: SANDRA PESSOA LIMATEIXEIFtA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO FAZENDA BELA VISTA 
	

No S/N 	BAIRRO: ZONA URBANA 

MUNICIPIO: LAGOA REAL 
	

CEP: 46425000 	CPF No 01886046506 	CART. bENT. No: 984177388 

FLJNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 
	

NOVECENTOS F DEZESSEIS REAlS 

JORNADA DE TRABALHO: 
	

264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	 S EM IC 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL LUIS PRISCO WANA 
	 1162 

Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pOblico interno, através da Secretaria da Educação, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Sccretario da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Chefe de Gabinete 
Dr. Isabella Paim Andrade. devidarnente autorizados pelos Decretos SIN, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respectivamcnte. e 
o(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvern, corn fundarnento no Art. 37. IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçocs decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposicoes do Decreto EstadUal no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, flrmas contrato, por tempo determinado, para prcstação de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimcnto a situaçAo temporária de cxcepcional interesse pUblico, de conforniidadc corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

CIlusula primeira: o presente contrato reger-se-a pelas disposiçoes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clausula seguada: d objeto do presente contrato a prcstaçAo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada. para atendimento aos 

serviços de subsliluir professores on admitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clausula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Govemo do Estado da Bahia; 

Clausula quarta: pela prestaçao do sen'iço ora ajustado, farájus o contratado a percepçâo mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aumentos posteriores. os padrocs de vencimentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusuia quinta: a Administraçao Páblica podera. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada 
podendo, inclusive. eslabelecer lurnos de revezarnento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do scrviço: 

Ciáusula sexta: o contratado prestara serviços no local acima indicado, podendo. contudo. a criterlo daAdministraçao POblica, ser rernanejado para 
qualquer unidade da cstrutura do Orgao contratante; 

Ciâusuia sétima: é vedado, em qualquer hipOtese, o desvio de funçâo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Cbajusula oitava: poderá a Administraçao PUblica, desdc que assirn justifique o service pUblico e cessada a necessidade do serviço ore contratado, 
rcscindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe can direito a indenizaçao a qualquer tltulo ao contratado; 

Ciajusula nona:. As despesas do presente contrato correräo por conta de dotaçao orçamcntária cspccifica: 

Clajusula decima: as panes elegern o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, corno ünico cornpetente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarern justos c contmtados, assinam o presente em duas vias de iguab teor e fomia, na presença de duas testemunhas que tambern os 
subscrevem. 

e-t i\.tZC.3R-3 

SALVADOR. 	de 
	

de 

-11y'l 	~' L 
ESTADO DA BAHIA 	 1 CONTIJADO (A) 

Secretajrbo da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 	 TESTEMUNHAS: 

Loa,v4j 5ht4,k 1)11 
CPFN. 	 CPFN. 
ocxoussc8& 	 -3 ..(a [4-'5 -2* 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE i IREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTF.RAçOES DECORRENTES CA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIçOES DO DECRETO N.° 8.1 12. DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): ANA TERESA XAVIER DE JESUS 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA SENHOR DO BONFIM 
	

No S/N 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: LAGOA REAL 
	

CEP: 46425000 	CPF No 03017008509 	CART. IDENT. No: 1432990772 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 	 PERbDO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 	 SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL LUIS PRISCO VIANA 	 1163 
Lote: 0194 /2018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia. pessoajurIdica de dircito püblico interno, através do Secretaria do Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secretário da Educaçao Dr°. Waiter de Freitas Pinlieiro on pelo Chcfc de Gabinete 
or. Isabella Palm Andrade, devidarnentc autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, rcspcctivamente. e 

o(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvem, corn fundarnento no Art. 37, IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçoes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOcs do Decreto Estaclua! no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo determinado, para prestaçao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçäo temporãria de excepcional interesse püblico, de conformidadc corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

CláusuIa primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçocs do titu!o VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Esladua! no. 8.112/2002; 

C!ausula segunda: d objeto do presente contrato a prestaçao de serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçao acima especificada, para atcndimento aos 

servicos de substituir professores on adrnitir profcssores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV do Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mes(es), conformc acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011. a critério do Governo do Estado da I3ahia; 

Cidusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, fará us 0 contratado a perccpção mensal de vencinientos supra-especificados, observado. 
para sua fixaçao e aumcntos posteriores, Os padrOes de vencirnentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 do 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Administraçao POblica poderé, a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabeiccer lurnos de rcvezasnento. de rnodo que me!hor scjain atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: 0 contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a criterio daAdministraçao POb!ica, ser remanejado para 
qualquer unidade da cstrutura do OrgEo contratantc; 

Clãusula sétima: d vedado, ern qualquer hipotcse. 0 desvio de fijnçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Clãusula oitava: podera a Administraçao Püblica. desdc que assim justifique o serviço püblico e cessada a necessidadc do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato. scm que isto importe em dircito a indenizaçao a qualquer titu!o no contratado; 

CIáusu!a nona:. As despesas do presente contrato correrao per conta de dotaçao orcamentária especifica; 

Cláusula décima: as partes elegern o foro de Salvador, capita! do Estado do Bahi& como Unico compelente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e fomia, no presença de duos testemunhas que tanibdm Os 
subscrcvcrn. 

ajL1ZE. %O-Lj 

SALVADOR. 	 de 
	

de 

Jam 	 fi, izt Y 
ESTADO DA BAHIA 	 CONTRATADO (A) 

Secretario da Educaçao 

TESTE MU N HAS 

jD1jhki O1L2AAOna ii ofii 
CPEN. 

oos oB~55596 

TESTEMUNHAS: 

1D- 
CPF N. 

o 
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tONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOEs DECORRENTES DA LET No 7.992, DE 30/I 212001 F DlsroslcOlis DO DECRETO N.° 8.1 12, OF 21/01/2002 

CONTRATADO (A': LUCIVBNIA FERREIRA DA SILVA 
	

NACIONALIDADE: 6RAS1LE1RO 

ENDERECO RUA IBmRA 
	

No S 	BAIRRO: CENTRO 

MIJNICIPIO: RIO DO ANTTNIO 
	

CEP: 46225000 	CPF No : 31884167845 	CART. IDENT. No: 2044252201 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 915,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALIIO: COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA UA PUBUO DE CASTRO 

SEMIC 

1164 
Late: 0194/2018 

Polo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pOblico interno. através da Secretaria da Educaçao. inscrito no 

CNN No. 13937065/0005-00, neste ato represcntada polo SecretArio da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou peTe Chefc do Gabincte 
or. Isabella Palm Andrade. devidamcnte autorizados pelos Decretos S/N. publicados no D.O.E. do 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente, e 
0(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvcm, corn fundaniento no Art. 37. IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual 110. 

6.677. do 26/09/94, corn as alteraçOes decorrcntes da Lei no. 7.992, de 30/12/0I e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112, do 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22101102, firmar contrato, per tempo determinado, para prestaçAo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçao ternporária do excepcional interesse pOblico. de conformidade corn as clausulas e condiçOes 
seguintes: 

ClAusula primeira: o presente contrato roger-se-a pelas disposiçocs do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual n°.8.112/2002; 

Clausula segunda: 6 objcto do presente contrato a prestaçäo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçAo acima especificada, para atcndimcnto aos 

scrviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV do Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presenle contrato terá o prazo de 24 més(es), conlornie acima indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 
comb inado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011, a critério do Govemo do Estado da Bahia: 

Cláusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, fará jus o contratado a percopçao mensal do vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua flxaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pianos do carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Clãusula quinta: a Administraçao P(iblica poderá. a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, modificar a jornada do trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos do revezarnento, do modo que melhor sejarn atendidas as necessidades do scrviço; 

Clausula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado. podendo, contudo, a critdrio da Adrninistraçao POblica, set rornanejado para 
qualquer unidade da estrutura do OrgAo contratante; 

Clãusula sétima: 6 vedado, em qualquer hipOtese, o desvio do ftrnçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Cláusula oitava: podcrá a Adrninistraçao PUblica, desde que assim justifique o scrviço pUblico o cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer ternpo, o presente contrato, scm que isto irnporte em direito a indonizaçao a qualquer titulo an, contratado; 

Cláusula n000:. As despesas do presente contrato corrcrao por conta do dotaçào orçarnentaria espccifica; 

Clãusula décima: as panes elcgern o foro do Salvador, capital do Estado da Bahia. corno ünico competente para dirirnir confutes decorrcntes do 
presente contrato. 

F por estarem justos e contratados, assinarn o presente em duas vms do igual teor e forma, na prosença de duas testemunhas que tarnbern Os 
subscrevern. 

Ct- w 
SALVADOR. 	do 

	
do 

—. 
 JO= 

ESTADO DA HAHIA 
Secretarlo da Educaçao 

Y.vAL&0 an. 'akrp 
CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 	 TESTEMUN HAS: 

CPFN. 	 CPFN. 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LET No 7992, DE 30/12/2001 £ DISPOSIçOES DO DECRETO N.° 8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: MARCIA UDIANE SILVA BATISTA FARIA 
	

NACIONALIDADE: BRASILE1RO 

ENDERECO RUA RAQUEL SOUZA BATISTAQ 
	

No s/S 	BAIRRO: SCO 3051 

MUNICIPIO: CAET11 
	

CEP: 46225000 	CPF No 78785715549 	CART. IDENT. No: 530518193 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM.I 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 

LOCAL DE TRABALHO: COLECIO ESTADUAL PROFESSORA LIA PUBUO DE CASTRO 

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

SEMIC 

1165 
Lote: 0194/2018 

NOVECENTOS E SESSENTA E SETh REAlS E NOVE CENTAVOS 

H 	C 	DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

Pelo presente instrumenlo, 0 Governo do Estado da Bahia. pessoajuridica de dircito pUblico interim, através da Secrelaria da Educaçäo, inscrito no 
CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ate representada pelo Sccretario da Educaçao D. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Cheic de Ciabinete 
Dr. Isabella Palm Andrade. devidamente autorizados pelos Dccretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivaniente, e 
0(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvem, corn fundamento no Art. 37, IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo delerminado, para prestaçEo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINJSTRATIVO, para atendimento A situação ternporAria de cxcepcional interesse püblico, de conformidade corn as clAusulas e condiçOes 
seguintes: 

ClAusula primeira: 0 presente contrato reger-se-A pelas disposiçoes do titulo VI da Lei 6.677/94 c do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

ClAusula segunda: e objeto do presente contrato a prestaçAo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçào acima especificada, para atendiniento aos 
serviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art 253, inciso IV da Lei no  6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terA o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o comArt. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrio do Govemo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçAo do serviço on ajustado, fará us 0 contratado A percepçAo mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, confomme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a Administraçao PUblica poderA, a qualquer tempo, no durso do presente contrato, modificar a jornada de trabaiho pactuada. 
podendo, inclusive, cstabeleccr lurnos de revez.arnento, de rnodo quc rnelhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

ClAusula sexta: o contratado prestarA sen'iços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério daAdrninistraçao Püblica. ser rernanejado para 
qualquer unidade da cstrutura do órgAo contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, em qualquer hipotese, 0 desvio de funçao, consoante o disposto no Art, 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderA a Administraçao PUblica, desde que assirn justifiquc o serviço pUblico e cessada a necessidade do scrviço on contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato. sern que isto importc em direito a indenizaçAo a qualquer titu]o ao contratado: 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato correrSo por conta de dotaçao orçamentAria especifica; 

ClAusula décima: as partes elegcrn o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia. conio Unico competente para dirimir conflitos decorrcntes do 
presente contrato. 

E por estarcrn justos e contratados, assinarn o presente em duas vias de igual teem e forma, na presença de duas testemunhas que tambem as 
subsercvem. 

. GcLo3-3 
SALVADOR. 	de 

	
de 

ESTADO DA BAHIA 
Secretarlo da Educaçao 

fr4 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNI-IAS; TESTEMUNH.AS:  

CPEN. 
Go 3 	Is -. S 3 
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CONTRATO EM REGIME ESPECiAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAcOEs DECORRENTES DA LEt No 7992, DE 30/12/2001 F DlsrosrçOEs DO DECRETO N.° 8,112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: )UUETA MARIA RAMIRO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO TRAVESSA RODRIGO COELHO 
	

No 42 
	

BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: RIO DO AN1TNIO 	 CEP: 46225000 	CPF No: 01685798551 	CART. IDENT. No: 900287403 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS F TRINTA E SETE REAlS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALKO: COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA LIA PUBUO DE CASTRO 

SEMIC 

1166 
Lote: 0194 12018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pübiico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 
CNPJ No. 13937065/0005—O0. neste ato represenlada pelt, Secrctário da EducaçAo Dr. Walter de Freitas Pinheiro on pclo Chefe de Gabinetc 
Dr. Isabella Paim Andrade, devidamente autorizados pe)os Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respectivarnente. C 
0(a) contratado(a), acinla mcncionado(a), resolvem. corn flindamento no An. 37. IX, da Constituiçäo Federal, no Litulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOcs decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçôes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/01 firmar contrato, pot tempo detem,inado, para prcstacào de ser-viços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçAo ternporária de excepcional interesse pUblico, de conlormidade corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

ClAusula primeira: o presente contrato reger-sc-á pelas disposiçoes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

ClAusula segunda: d objeto do presente contrato a prcstaçäo de serviços pelo(a) contratado(a) na lbnçao acirna especificada, para atendimento aos 
scrviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no  6.677/94): 

ClAusula terceira: o presente contrato tcrá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçäo do scrviço ora ajuslado, lath jus o contratado A percepçAo mensal de vencirncntos supra-especificados, observado. 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padroes de vencimentos estabelecidos nos pianos de carrcira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94: 

ClAusula quinta: a Adrninistraçao Püblica poderA, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a joniada de trabaiho pactuada. 
podendo, inclusive. estabelecer turnos de revezaniento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do scrvico: 

ClAusula sexta: o contratado prestarA serviços no local acirna indicado, podendo, contudo. a critério daAdrninistraçlto PCiblica, set rernanejado para 
qualquer unidade da estrutura do órgao contratante; 

ClAusula sétima: e vedado, em qualquer hipotese. o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

ClAusula oitava: podera a Administraçao PUblica. desde que assim justifique 0 serviço pUblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe em dirciLo a indcnizaçao a qualquer tftulo no contratado: 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato correrAo per conta dc dotaçao orçarnentAria especifica; 

ClAusula déeima: as partcs elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como ánico competente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E per estarem justos c contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tesleinunhas que também Os 
subscrevem. 

CPcb. LI. 

SALVADOR, 	 de 
	

de 

S 
ESTADO DA BAHIA 

Secretario da Educaçao 

1qV,tx V7400 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

eoLc3c 
CPFN. 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMJNISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI No 7,992, DE 30/12/2001 E DISI'OSIçOES DO DECRETO NY 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): AL&ANDRA AGUIAR OLIVEIRA SANTOS 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO TRAVESSA 105! ANTONIO AGUJAR 	 No 5/N I 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: RIO DO ANTFNIO 	 CEP: 46225000 	CPF No 98227688500 	CART. IDENT. No: 597998540 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM.I 	 PERI000 DE: 01/10/2015 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SEW REAlS E NOVE CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 	
SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA LIA PUBLIO DE CASTRO 	 1167 
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrumento, a Coverno do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito püb!ico interno, atravds da Secretaria da Educaçao. inscrito no 
CNPJ No. 1393706510005-00, neste ato representada pelo Secretário da Educaçäo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on polo Chefe de Gabinete 
D. Isabella Paim Andrade. devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente. e 
0(a) contratado(s), acima rnencionado(a), resolvern, corn flindarnento no Art. 37, IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677. de 26/09/94, corn as alteraçoes decorrcntes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual n°. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado, para prestação do serviços sob o REGIME ESPECIAL. DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçEo temporaria do excepcional interesse páblico, de conformidade corn as clausulas e condiçocs 
seguintes: 

Clausula primeira: a presente contrato regcr-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no, 8.112/2002 

Cláusula segunda: 6 objeto do presente contrato a prestaçao de serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçao acima especificada, para atendirnento aos 

serviços de substituir prolessores on admitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, incise IV da Lei no 6.677/94): 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 rnês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrio do Governo do Estado da Bahia: 

ClAusula quarta: pela prestaçào do serviço on ajustado, farájus a contratado a percepçAo mensal de vencimentos supra-cspeciflcados, observado, 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores. Os padroes de vencimentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto 110 Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusu!a quinta: a Adrninistraçao PUblica poderä. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer tunios de rcvezarnento, de modo que melhor sejarn atendidas as neccssidades do scrviço; 

Clausula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado. podendo, contudo, a critërio da Adrninistraçao PUblica. ser rernanejado para 
qualquer unidade da estnitura do órgao contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, can qualquer hipOtese, o desvio de funçAo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a Adrninistraçao Püblica, desde que assim justifique a serviço pUblico c cessada a nccessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe can direito a indenizaçäo a qualquer titulo ao contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrâo por conta de dotaçao orçarnentária especificaz 

Cláusula décima: as partes cicgem a foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como anico competente para dirirnir conflitos decorrcntes do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias do igual tear e forma, na presença do duas testernunhas que tambdm as 
subscrevem. 

eM U. !ZC154-Th 
SALVADOR, 	do 	 de 

"=09w 
ESTADO DA BAIIIA 

Secretario da Educaçao 

1€ STEMLJ N HAS TESTEMUNHAS: 

SJ(tL. 	. 
CPFN. 

G(o (23ka s4c-S3 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE BIREITO ABMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIcOES DO DECRETO N.°  8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A': )AKEUNE ALVES PRATES 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA ZEFERRINO CORREIA 
	

No 73 	BAIRRO: GENTRO 

MUNICIPIO: RIO DO ANTFNIO 
	

CEP: 46225000 	CPF No : 03357061503 
	

CART. bENT. No: 954031830 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

.JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAI. PROFESSORA LIA PUBUO DE CASTRO 

SEMIC 

1168 
Lote: 0194 / 2018 

Pebo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pcssoajuridica de direito piThlico interno, atrav6s da Secretaria da Educaçao, inscrito no 
CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secretario da Educaçào Or. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
0?. Isabella Paim Andrade. devidamente autorizados pebos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente, e 
o(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvern, corn fundamento no Art. 37, IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7,992. de 30/12/01 e disposiçOcs do Decrcto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo determinado, para prestação de scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçäo ternporária dc cxcepcionaI interesse pOblico, de conformidade corn as cláusuIas e condiçOes 
seguinLes: 

Clãusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decrcto Estadual no. 8.11212002 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestaçao de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especifleada, para atendimento aos 

serviços de substituir professores ou adrnitir profcssores (considerando as hipéteses previstas no Art 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mës(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrlo do Governo do Estado da l3aliia; 

Cliusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, fará jus o contratado a percepçAo mensal de vencimcntos supra-cspecificados, observado, 
para sua flxaçao e aurnentos posteriorcs, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94: 

Clàusula quinta: a Adniinistraçao PUblica poderá. a qualquer tempo. no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabaiho pactuada, 
podendo, inclusive, estabciccer turnos de revezarnento, de modo que rnelhor sejam atendidas as nccessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério da Adrninistraçao PUblica. 5cr remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do OrgAo contratante; 

Cláusula sétima: e vedado. em qualquer hipótese. o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Clãusula oitava: poderá a AdrninistraçAo POblica, desde que assirn justifique o serviço pOblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sern que isto importe em direito a indcnizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Cláusuia nona:. As despesa.s do presente contrato correrâo por conta de dotaçäo orçarnentãria especifica; 

Cbáusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Baliia, como ünico cornpetente para dirimir conflitos decorrentcs do 
presente contrato. 

E por estarern justos e contratados, assinam 0 presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tcstemunhas que tainbdm os 
subscrevern. 

Ca1k. /ZG.24-& 

SALVADOR. 	de 
	

de 

kL 4/JA/4C4 
ESTABO DA BAHIA 	 H 	CONTRATADO (A) 

Secrethrio da Educaçao 	 Il 

TESTEMUNHAS: 	 TESTEMUNHAS: 

)nAht 	 'ThfiZn 91tW3 	 aAL Sv'irR,ri 
CPFN.5Lj g,cjç 50 	 CPFN. GGofl1553 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENJES DA LEt N' 7,992, DE 30/12/2001 F DlSt'OSIçOES DO DECRETO N.0 8.I 12, OF 21/01/2002 

CONTRATADO (A); NATAUA PEREIRA NEVES 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO TRAVESSA NORBERTO FERNANDES 
	

No S/N 	BAIRRO: cfir(TRO 

MUNICIPIO; RIO DO ANUNIO 
	

CEP: 4622500 	CPF No 85908902527 	CART. IDENT. No: 1536162612 

FUNCAO: FIJNCAO: COZINHEIRO(A) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 980,72 	( NOVECENTOS E OTTENTA REAIS E SETENTA E 0015 CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 254 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	 SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA LIA PUBLIO DE CASTRO 
	

1169 
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrurnento. o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de dircito ptiblico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 
CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada polo Secretaria da Educaçao or. Walter de Freitas Pinlieiro ou polo Chefe de Gabinete 
or. Isabella Palm Andrade, devidarnente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respcctivarncntc, e 
0(a) contratado(a), acirna mencionado(a), rcsolvern, corn flindamento no Art. 37. IX, da Constituiço Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes dccontntes da Lei n°. 7.992, do 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firrnar contrato, per tempo deterniinado, para prestaçEo de scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçao temporaria do excepcional interesse pUblico, do conformidade corn as cláusulas c condiçOcs 
seguintes: 

Cláusula primeira: 0 presente contrato roger-sc-a pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decrcto Estadual n°. 8.112/2002 

Cláusula segunda: 6 objeto do presente contrato a prestaçào de serviços pclo(a) contratado(a) na função acirna especificada. para atendimento aos 

serviços de substituir professorcs ou admitir professores (considerando as hipôteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Clãusula terceira: o presente contrato tcrá o prazo de 24 mês(es), conforme acirna indicado. do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da F3ahia; 

Cláusula quarta: pela prestacão do serviço ora ajustado, fará us 0 contratado a percepçâo rnensal do vencirnentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencirnentos cstabelecidos nos pianos do carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao Püblica poderá. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modilicar a jornada do trahaiho pactuada, 
podcndo, inclusive, estabelecer tumos de revezarnento, de rnodo que melhor sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

ClãusuIa sexta: o contratado prestara serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critc5rio da Adrninistraçao Püblica, ser remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do ôrgAo contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, em qualquer liipótese, o desvio do funçAo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Cláusula oitava: podera a Adrninistraçao Püblica, desde que assim justifique 0 serviço pUblico c cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sem que is(o importe em direito a indcnizaçao a qualquer titulo an, contratado: 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta de dotaço orcamentária especifica; 

Cláusula décima: as panes elegern o foro de Salvador, capital do Estado da l3ahia, corno tinico competente para diriinir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

F per eswcrn justos c contratados, assinarn a presente em duas vias do igual leor e forma. as presença de duas lesternunhas que tarnhdrn os 
subscrevcrn. 

C1e: 

SALVADOR, 	de 
	

do 

ESTADO PA BAHIA 
Secretário da Educaçao 

TESTEMUNIIAS: 

&~L- -P~. 1("n 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

CPF N. 
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de 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINLSTRATIVO (LEt 6.677/94) 
COM ALTERAc6I3S DECORRENTES DA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 E DISP0SIçOES DO DECRETO N.° 8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: MARIA HELENA AGUIAR DA SILVA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO AVENIDA NORBERTO FERNANDES 
	

No SIN 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: RIO DO ANTrNIO 	 CEP: 46225000 	CPF No: 32936415602 	CART. IDENT. No: 739237020 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TRINTA E SETh REAlS C QUARENTA E OITO CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: - 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLECID ESTADUAL PROFESSORA LEA PUBUO DE CASTRO 

SEMIC 

1170 
Lote: 0194 12018 

Pelo presente instrurnento. o Governo do Estado da Bahia. pessoajuridica de direito pUblico inlerno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 
CNPJ NO. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Sccrctario da EducaçAo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabincte 
Dr. Isabella Palm Andrade. devidamcntc autorizados pclos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 c 01/02/2017, respectivaniente. e 
0(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvern, corn fiindarncnto no Art. 37, IX, da Constituiçao Federal. no tftulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. de 26/09/94, corn as altcraçoes dccorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/0I e disposiçUes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado. para prestaçfto de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento A situaçäo temporAria de cxcepcional intcresse püblico, de conforniidade corn as clAusulas e condiçOes 
seguintes: 

Cláusula primeira: 0 presente contrato reger-se-A pelas disposicOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8,112/2002: 

Clausula segunda: e objeto do presente contrato a prestaçCo de serviços pelo(a) contratado(a) no funçao acima especificada, para alendimento aos 

scrviços de substituir profcssores on adrnitir professores (considerando as hipóteses prcvistas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Clhusula terceira: o presente contrato terã o prazo de 24 mês(es). conforrne acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrio do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pcla prestaçâo do serviço ora ajustado, farA jus o contratado A percepçäo mensal de vencimentos supra-especificados. observado, 
para sua fixaçao c aumcntos posteriores, os padroes de vencirnentos cstabelccidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a AdministraçAo Püblica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabaiho pactuada, 
podendo. inclusive, estabelecer turnos de revezaniento, de modo que mellior sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestarA serviços no local acima indicado, podendo. contudo. a critdrio da Administraçao PUblica. 5cr remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do OrgAo contratante; 

Clausula sétima: é vedado, ern qualquer hipOtese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Clausula oitava: poderA a Adrninistraçao PUblica, desde que assini justifique o scrviço pUblico c ccssada a necessidadc do scrviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto irnporte em direito a indenizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta do dolaçao orçamentAria especlfica; 

Cliusula décima: as panes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como tinico competente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarern justos e contratados, assinarn o presente em duas "las de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que tambern os 
subscrevem. 

eaa U. GoG. 5k5-' 
SALVADOR, 	-. de 

. Yatt~4 
ESTADO DA DAHIA 

Secretario da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

nnnvav. 
TESTEMUN HAS: 

GAL 	eYs 
CPFN. GG0 	sAc- S3 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE P IREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI N' 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIçOEs DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): LUIS CI.EUDO DA SILVA 
	

NACIONALIOADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA DR NELSO C BASTOS 
	

No 251 	BAIRRO: SANTO ANTONIO 

MIJNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No 12521906549 	CART. IDENT. No: 162668384 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 91600 	( NOVEcENTOS E DEZESSEIS REAlS 	

SEMIC 
JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

	

1171 
LOCAL DE TRABALHO: COI..EG1O ESTADUAL IDAUCE NUNES 	

Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrurnento. o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito püblico interno. através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNN No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secretãrio da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Piuheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
Dr. Isabella Paint Andrade, devidarnente autorizados pelos Deeretos S/N. publicados no D.O.E. de 28/05/20 16 e 01/02/2017. respectivarnente, c 
o(a) contratado(a), aeima meneionado(a), resolvern. corn fundarnento no Art. 37. IX. da Constituiçao Federal. no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30112/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo detern,inado, para prestaçäo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atcndimento a situaçao tempor&ia de excepeional interesse pQblico. de conformidade corn as eláusulas e condiçOes 
seguintes: 

Cláusula primeira: a presente contrato reger-se-á pelas disposiçOcs do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Deereto Estadual no. 8.112/2002: 

Clausula segunda: e objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada. para atendirnento aos 

serviços de substituir profcssores ou admitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: 0 presente contrato tcrá o prazo de 24 mês(es), conforrne acirna indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado com o corn Art. IS! da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrio do Governo do Estado da Bahia; 

Cláusula quarta: pela prestaçAo do serviço ora ajustado, fara jus o contratado a percepção mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aunicntos posteriores, as padrOes de vcneirnentos estabelecidos nos pianos dc carreira do Estado, conforrne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a AdministraçAo PUblica podcra. a qualquer tempo, no curso do presente contrato. modiflear a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, cstabclecer turnos de revezamento, de modo que melbor scjarn atcndidas as necessidades do service: 

Ciáusula sexta: o contratado prestara serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério da AdministraçAo PObliea, scr rcrnanejado para 
qualquer unidade da cstnitura do órgão contratante; 

Cläusula sétima; é vedado, em qualquer hipOtcse. o dcsvio de funçao, consoante a disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a Administraçao POblica, desdc que assim justifique o serviço püblico e cessada a necessidade do sen'iço ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe can direito a indenizaçao a qualquer titulo ao contratado: 

Clausula nona:. As despesas do presente contrato correräo por coma de dotaçao orçamentária espeeifica; 

Clãusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, coma ünico cornpetentc para diriniir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estareni justos e contratados, assinarn o presente can duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testernunhas que tanibërn os 
subscrcvem. 

eAe u. tzi-t. T3T-0-7_ 

SALVADOR. -de 	de 

"Z5L 	 — 
ESTADO DA BAHIA 

Secretario da Educação 

E''  0  Olt V 
kihi I aII lilt) 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DJREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES OECORRF.NTES DA LE! N° 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIcOES DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): WIS aEUDO DA SILVA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA DR NELSO C BASTOS 
	

No 251 	BAIRRO: SANTO ANTONIO 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No: 12521906549 	CART. IDENT. No: 162668384 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/20 18 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REP.IS  

JORNADA DE TRABAIHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QIJATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLECIO ESTADUAL IDAUCE NUNES 

SEMIC 

1172 
Lote: 0194 / 2018 

Pelo presente instrumento, a Governo do Estado da Bahia, pessoa juridica de direito pUblico interno, através da Secretaria da EducaçAo, inscrito no 

CNPJ No, 13937065/0005-00, neste ato reprcsentada pelo SecreSio da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pebo Chefe de Gabinete 
D?. Isabella Paim Andrade, dcvidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente, e 
o(a) contratado(a), acirna mencionado(a), resolveni, corn fundarnento no Art. 37. IX, da Constituiçâo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as altcraçOcs decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, per tempo determinado. para prestaçao de scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRAT!VO, para atendirnento a situaçao temporAria de excepcional interesse püblico, de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

Cláusula prirneira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual n°. 8.112/2002 

Clãusula segunda: 6 objeto do presente contrato a prestaçao de serviços pelo(a) contratado(a) na função acirna especificada, para atendirnento aos 

scrviços de substituir professores ou admitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clausula terceira: a presente contrato terá a prazo de 24 mês(es), conforme acirna indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a crilério do Governo do Estado da Bahia; 

Clausula quarta: pela prestaçAo do serviço ora ajustado, farájus a contratado è percepção mensal de vencirnentos supra-especificados. observado, 
para sua fixaçao e aumentos posteriores, as padrOes de vencimentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Clausula quinta: a Adrninis!raçao I'óblica poderá, a qua!quer tempo, no curso do presente contrato, modilicar a jomada de trabalho pactuada, 
podcndo, inclusive, estabelecer turnos de revezarnento, de modo que melhor sejam atcndidas as nccessidades do scrviço; 

Clausula sexta: o contratado prestarã serviços no local acinia indicado, podendo, conludo, a critdrio da Adrninistraçao POb!ic& ser rcrnancjado para 
qua!quer unidade da estrutura do Orgao contratante; 

Clãusula sétima: é vedado, em quabquer hipétese. 0 desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: podera a Adrninistraçao POblica, desde que assim justifique o serviço püblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualqucr tempo, a presente contrato, sem que isto importe em direito a indcnizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrao por conta de dotação orçamentaria especifica; 

C!äusula décima: as partes elegem a foro de Salvador, capita! do Estado da Bahia, corno ünico competenle para dirimir conulitos decorrentes do 
presente contrato. 

E per estarem justos C contratados. assinam o presente can dims vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que tambérn Os 
subscrevem. 

U. 1Z4.ThZ0 a 
SALVADOR, 	 de 

	
de 

j9w 
ESTADO DA BAHIA 

Secrethrio da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

CPFN. 

/ 
CONTRATADO 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREJTO ABMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOEs DECORRENTES EM LIII No 7992, DE 3011212001 E DISPOSIcOES DO DECRETO No 8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: CRISTIANE ALVES FERNANDES 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA BRASILIA 
	

No 260 	BAIRRO: BELA VISTA 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No : 01286264537 	CART. bENT. No: 1303264536 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO AOM.I 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETh REAlS E NOVE CENTAVOS 
SEMIC 

JORNADA DE IRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	

1173 
LOCAL DE TRABAL.HO: COLEGIO ESTADUAL IDAUCE MiNES 

	
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia. pessoajuridica de direito póblico interno, atravës da Secretaria da Educação, inscrilo no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato rcprcsentada pelo Secretário da Educação Dr. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chet'e de Gabinete 

Dr. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pclos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/20 16 e 0110212017, rcspcctivarncntc, C 

o(a) contratado(a), acima mencionado(a), rcsolvern. corn fundarnento no ArL 37. IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26/09/94. corn as aiteraçOcs decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 c disposiçoes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo detcrminado, para prestacâo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRA1'IVO, para atendirnento a situaçAo ternporária dc excepcional interesse pUblico, de conformidade corn as cláusuias e condiçOes 

seguintes: 

ClAusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002: 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestaçEo de serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçao acima especilicada, para atendirnento aos 

serviços de substituir professores ou adrnitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terA o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critërio do Governo do Estado da Bahia 

Cláusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepçAo mensal de vencirnentos supra-especificados, observado, 

para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padrôes de vencimentos estabeiccidos nos pianos de carreira do Estado, confornic disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusuia quinta: a AdrninistraçAo Püblica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, rnodificar a jornada de trahalko pactuada. 
podendo, inclusive, estabeiecer tumos de revezarnento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do sen'iço; 

ClãusuIa sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo. a critérlo da Adrninistraçäo PhIica, ser remasejado para 

qualquer unidadc da estrutura do Orgäo contratante; 

Cláusula sétima: e vedado. em qualquer hipétese, o desvio de funçAo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cläusula oItava: podera a Adrninistração Páblica. desde que assim justifique o serviço pñblico e cessada a necessidade do serviço on contratado, 

rescindir. a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe can direito a indenizaçAo a qualquer titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta de dotaçao orçarnentária especifica; 

Cláusula décima: as panes elegern o foro de Salvador, capital do Estado da I3ahia. corno Unico cornpetente para dirimir conflutos decorrentes do 
presente contrato. 

II per estarern justos e contratados, assinani o presente can duas vias de iguai teor e forma, na presença de duas testernunhas que também os 
subscrevem. 

CJ4cIk. 2-R5o3-3 
SALVADOR, 	de 	 de 

ESTADO BA BAHIA 
Secretario da Educacao 

TESTEMUNHAS: 

in 	fl9i t i t\ 	anJo. 
CP 
 46o.L 

sJS i !IL ri 

TESTEMUNHAS: 

¼ 

CPFN.JG Lk G  c©coD 
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de 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE BIREITO ABMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSICOES DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): PATRICIA MAGALHCES TElXEIF 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA ATIUC CASSIMIRO CASTRO 
	

No 730 	BAIRRO: IPIRANGA 

MUNICIPIO: GIJANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No 02833796501 	CART. IDENT. No: 1377872270 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM.1 
	

PERiODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 
	

NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS E NOVE CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 
	

H ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	

1174 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDAUCE NUNES 	 Late: 0194/2018 

Pelo presente instrurnento, o Governo do Estado da Baum. pessoajuridica de direito pOblico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. ncste ato representada pelo Sccretário da Educaçâo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Chcfe de Gabinete 
Drs. Isabella Palm Aridrade. devidamente autorizados pelos Dccretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respeclivamente, e 
o(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvern, corn ffindamento no Art. 37. TX, da Constituiçäo Federal. no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. de 26/09/94, corn as altcraçOcs decorrcntes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 

publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado. para prcstaçào dc scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DlltElTO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situação temporária de excepcional interesse pOblico, de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 
scguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestaçao de serviços pelo(a) contratado(a) na funçäo acima especificada. para atendirncnlo aos 

serviços de substituir professores ou admitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado cont o corn Art. 1.81 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Govcrno do Estado da Bahia 

Cláusula quarta: pela prcstaçâo do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepçAo mensal de vencirnentos supra-cspecificados, observado, 
para sua fixaçao c aumentos posteriores, os padrOes de vencimentos estabe!ecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforrne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao POb!ica podera. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, niodificar a jornada de traba!ho pactuada, 
podendo, inclusive, estabc!eccr turnos de revezamcnto, de modo que rnelhor sejam atendidas as necessidades do serviço: 

C!áusula sexta: o contratado prestarã serviços no local acima indicado, podcndo, contudo, a critërio da Adrninistraçâo POblica. ser rcrnanejado para 
qualquer unidade da estrutura do órgäo contratante; 

Clóusula sétima: é vedado. em qualquer hipOtcse, o desvio de funçao. consoante 0 disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a AdministraçAo Püblica, desde que assirn justifiquc o serviço pUb!ico c cessada a necessidade do scrviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sern que isto importe ern direito a indenizaçao a qualquer titulo an contratado; 

CMusula nona:. As despesas do presente contrato corrcrAo por conta de dotaçAo orçanicntária cspeclfica; 

Cláusula décima: as partes e!egem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como 6nico competente para dirirnir conulitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados. assinam 0 presente ern duas vias de igual teor e forma, no presença de duas testernunhas que também os 
subscrevern. 

CA*. It. LZS. S''O-S 
SALVADOR, 	do 

JAW  - 
ESTADO DA BAll IA 

Secretârio da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

IE  C] nfl .IOQ ' (p R LL2A 
CPNq60 4$ - 

TESTEMUNHAS: 

t 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI N' 7.992, DE 30/12/2001 C DIsPoslçOEs DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO CONTRATADO (A): LEILDA MARIA COSTA DA SILVA 

ENDERECO RUA DA CAIXA DAGUA 

MUNICIPIO: GUANAMBI 

FUNCAO: FIJNCAO: MERENDEIRA(0) 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 

JORNADA DE TRABALHO: 	 254 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDAL10E NUNES 

SEMIC 

1175 
Lote: 0194/2018 

	

No 145 	BAIRRO: CENTRO CERAIMA 

	

CEP: 46430000 	CPF No 91253527504 
	

CART. IDENT. No: 503585106 

PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

NOVECENTOS E TRJNTA E SETh REAlS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 

H 	( 	DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

Polo presente instrurnento. o Coverno do Estado da Babia, pessoajuridica do direito püblico interno, atravds da Secrelaria da Educaçäo. inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato roprosentada polo Secretario da Educaçäo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou polo Chefe do Gabiriete 
Dr. Isabella Paim Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente. e 
o(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvern, corn fundamento no Art. 37. IX, da Constituiçäo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. do 26/09/94, corn as alteraçOcs decorrentes da Lei no. 7.992, do 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato. por tempo determinado, para prestacäo do sorviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimonto a situaçCo temporária de excepcional interesse pibIico. do conformidade corn as cláusuIas e condiçOes 
soguintcs: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do tituIo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clàusula segunda: d objoto do presente contrato a prestaçäo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçào acima especificada. para atendirnento aos 

sorviços do substituir professores ou admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula tcrceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), confornie acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011, a critérlo do Governo do Estado da I3aliia; 

Clãusula quarta: pela prestaçào do sorviço ora ajustado, laM jus o contratado a percepçäo rnonsal do vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aumentos posteriores, os padroes do voncirnentos estabelecidos nos pianos do carreira do Estado, conforne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao Püblica poderO, a qualquer tempo, no cm-so do presente contrato, modificar a jornada do Irabaiho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer tumos do revczamento, do modo que meihor sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prostará serviços no local acima indicado. podondo, contudo, a critério da AdministraçAo PUblica. scr rernanejado para 
qualquer unidade da estrulura do ôrgäo contratanto: 

Cláusula sétima: e vedado, em qualquer hipótese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: podera a Administraçao Póblica, desde que assim justitique o serviço pCiblico e cessada a necessidadc do serviço ora contratado. 
roscindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sern que isto irnporto em dircito a indenizaçao a qualquer titulo ao contratado; 

Clausula nona:. As despesas do presente contrato correrAo por coma do dotaçào orçarnentaria espociuica4 

Cláusula décima: as partes elegern o foro do Salvador, capital do Estado da Bahia, como 6nico cornpetente para dirimir conflitos decorrontes do 
presente contrato. 

E por ostarern justos e contralados. assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na prosonça do duas tcstornunhas que tambérn os 
subscrevern. 

epci- tt. QgP. z13'j 
SALVADOR, 	 do 	 do 

Aa~l 
ESTADO DA BAFIIA 

Secretarlo da Educaçäo 

lI tuI' 

_____ 

KIXI U 1f V111fl3 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE D1REITO ADM1NISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DALE! No 7.992, DC 30/12/2001 C oIsPoslcOEs DO DEC RETO N.° 8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): ELLANA BATISTA PNTO DA SILVA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA OSVALDO ARANHA 	 No 40 	BAIRRO: VILA NOVA 

MUNICIPIO: GUANAMB! 	 CEP: 46430000 	CPF No : 00481401555 	 CART. bENT. No: 933893531 

FUNCAO: FIJNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVEcENTOS ETRINTA E SETE REAlS E QUARENTA F OITO CENTAVOS 	

SEMIC 
JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA C QUATRO 

	

1176 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAI. IDAUCE NUNES 	 Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento, a Governo do Estado da Bahia, pessoa juridica de direilo püblico interno, através da Secrctaria da Educaçao, inscrilo no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Secretário da Educaçao D. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
Dr. Isabella Palm Andrade. devidamcntc autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente, e 

0(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvern. corn fundarnento no Art. 37. IX, da ConstituiçAo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposicoes do Decreto Estadual no. 8.112, sic 21/01/2002 

publicado no D.O.E. de 22/01/02, firrnar contrato, por tempo determinado, para prcstacão de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situação temporória de excepcional inleresse pblico. de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 

seguintes: 

Clausula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objcto do presente contrato a prestaçLo de serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçao acirna especificada, pan atendirnento aos 

scrviços de substituir professores on adrnitir professores (considerando as hipateses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá a prazo sic 24 mês(es), conlorrne acirna indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
cornbinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critërio do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçäo do serviço ora ajustado. fará jus o contratado A percepçao rnensal de vencirnentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçAo e aumentos posteriores, as padroes de vencimentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cigusula quinta: a AdrninistraçAo Püblica poderA. a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, rnodificar a jornada sic trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de revezarnento, de modo que meihor sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acirna indicado, podendo, contudo, a critdrio da Adrninistraçao PUblica, ser rernanejado para 

qualquer unidade da estrutura do órgäo contratante: 

CIáusuIa sétirna: é vedado, em qualquer hipótese, o desvio de fiinçào, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Clausula oltava: poderé a AdrninistraçAo POblica. desde que assirn justifique o serviço pOblico e cessada a necessidade do scrviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer ternpo, o presente contrato, sern que isto irnportc em dircito a indenizaçào a qualquer titulo ao contratado; 

Cláusuta nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta de dotaçäo orçarnentAria espcclfica: 

Cláusula décima: as partes elegern o into sic Salvador, capital do Estado da Bahia, corno (mice cornpetente para dirirnir conflitos decorrentes do 

presente contralo. 

C por estarern justos e contratados, assinarn o presente em duas vias sic igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que lambérn as 

subscrevern. 

CAL. 	6 ,316-13 
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de 
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ESTADO HA BAHIA 	 CONTRA ADO (A) 

Secretário da Educaçao 
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TI'.,— 'lii 

Ref.2138237-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

N
T

I2
M

T
M

3



CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREJTO ADMINISTRATIVO (LEt 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 F D!sposIcOEs DO DECRF.TO  N.° 8.1 12. DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): RAQIJEL DA SILVA PEREIRA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENCERECO RUA RAIMUNDO 3 FREIRE 
	

No 84 	BAIRRO: ALVORADA 

MUNICiPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No : 93867093504 	CART. WENT. No: 885554071 

ruNcAo: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS F TRIFifA £ SETE REAlS F QUARENTA E 0110 CENTAVOS 	 SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS F SESSENTA E QUATRO 
	

1177 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDAUCE NUNES 

	 Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnenlo. o Governo do Estado da Bahia. pessoajuridica de direito püblico interno, atravds da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo SecretOrio da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on polo Chefe de Gabinete 

Dr. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/20 16 e 01/02/2017, respectivamente, e 
0(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvern. corn fundarnento no Art. 37, IX, da Constituiçäo Federal, no titulo VT da Lei Estadual no. 
6.677, do 26109/94, corn as aiteraçoes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. do 21/01/2002 
publicado no D.O.E. do 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado, para prestaçäo do scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINIS1'RATTVO, para atendirnento a situaçAo temporária do cxcepcional inleresse püblico, do conformidade corn as cláusulas e condiçOes 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato roger-se-a pelas disposiçOcs do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Cláusula segunda: 0 objeto do presente contrato a prestaçào de serviços pclo(a) contratado(a) na funçao acima espccificada, para atendirnenlo aos 

serviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no  6.677/94): 

Cláusula terceira: o presente contrato tcrá o prazo do 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011, a critOrio do Governo do I3stado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçEo do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepçao rnensal do vencirnentos supra-espccitieado& observado, 
para sua Exaçao e aurnentos postcriorcs, os padroes do vencimentos estabelecidos nos pianos do carreira do Estado, confornic disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Clâusula quinta: a Adrninistraço PUb]ica poderá, a qualquer tcrnpo, no curso do presente contrato, modificar ajornada de trabaiho pactuada, 
podcndo, inclusive, estabelecer turnos de revezamento, do modo quo melhor sejam atcndidas as necessidades do serviço; 

Cilusula sexta: 0 contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critOrio da Adrninistraçao PUbliea. ser rernancjado para 
qualquer unidadc da estrutura do órgäo contratante; 

Cláusuba sOtima: 0 vedado, em qualquer hipétese, o desvio do funçâo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6,677/94; 

Cláusula oitava: podcra a Adrninistraçào PUblica, desde que assim justitique o serviço pUblico e cessada a neccssidadc do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm quo isto irnporte em direito a indenizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Clóusula nona:. As despesas do presente contrato correrao por conta de dotação orçamentária especiuica; 

Cláusula décima: as panes ebegem o foro dc Salvador, capital do Estado da lIahia, corno ünico cornpctentc para dirimir conflitos dccorrentes do 
presente contrato. 

E per estarern justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença do duas testemunhas quo tambOrn os 
subscrevern. 

eAt- U. I l2- 
SALVADOR, 	de 

	
de 

p 
ESTADO DA BAHIA 	 CONTRATADO (A) 

Socretario da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

CP?Njgcciosco  

TESTEMkJNHAS 

C),2n 
CPF N. 

I 

7éY3/z25$-YY 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE i IREITO ADMINISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOEs DECORRENTES DA LFJ N° 7.992, IDE 30/12/2001 F DIsposIçOEs DO DECRETO N.° 81 12. DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): VALIDA DOMINGUES DA SILVA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO TRAVESSA VICENTE DE PAULA 
	

No 439 	BAIRRO: PARAISO 

MUNICIPIO: GUANAMBI 	 CEP: 46430000 	CPF No : 46893369549 	CART. IDENT. No: 193510383 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERiODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TRINTA F SETh REAlS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 	

SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( OUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	

1178 
LOCAL DE TRABALHO: UNIDADE DE ENSINO MONTEIRO LOBATO 

	
Lote: 019412018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridlca de direito püblico intemo, através da Secretaria da Educaçào, inscrito no 

CNN No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Secretário da Educaçao or. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabincte 

Dr. Isabella Paim Andrade. devidanientc autorizados pelos Decretos S/N. publicados no D.O.E. de 28/05/201 6 e 01/02/20 17, respectivamentc. e 
0(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvern, cont fundaniento no Art. 37. IX, da Constituição Fcdcral, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as a!teraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicOes do Dccreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo detcrrninado, para prestação de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADM1NIS1RATIVO, para atendirnento a situaço temporãria do cxcepcional interesse püblico. de confoimidade corn as clãusulas c condiç.ôes 

seguintes: 

Cláusuta primeira: o presente contrato roger-se-a pelas disposicoes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clãusula segunda: ë objeto do presente contrato a prestação do serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima cspecificada, para atendimento aos 

scrviços de substituir professores ou admitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 do 121 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a criterio do Govcrno do Estado da Babia; 

Cláusula quarta: pela prestação do serviço ora ajustado. farájus o contratado a percepcAo mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 

para sua fixaçào e aumentos posteriores, os padroes de vencimcntos cstabclecidos flog pianos de carreira do Estado, conformc disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao PUblica podcrá. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modilicar a jornada de trahaiho pactuada. 
podendo, inclusive, cstahe!ecer turnos de revezamento, de modo quo melhor sejam atendidas as nccessidades do sen'iço; 

Clãusula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado. podendo, contudo, a critërio daAdrninistração PUblica, ser remanejado para 

qualquer unidade da estrutura do órgäo contratante; 

Clausula sétima: e vedado, em qualquer hipOtese. o desvio do funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a Administraçao Pb!ica, desde que assirn justifique 0 serviço publico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 

rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sem que isto importe ern direito a indenizaçAo a qualquer titulo ao contratado; 

Cláusu)a nona:, As despesas do presente contrato correrao por conta de dotaçao orçamentária especifica; 

Clausula décirna: as partes clegem o foro de Salvador, capital do Estado da Baliia, como Unico cornpctcnte para dirimir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

E per estarern justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença do duas testemunhas quo tarnbdm Os 

subscrevcrn. 

eLb.I( .IZ4. Lt 
SALVADOR, de 

	
dc 

4th 	 sci 
ESTADO DA BAfflA 

Secrotario da Educaçâo 
 

TEST' MU'NHAS: TESTEMUNHAS 

1aLA 
CPEN. .3&O2. 	O5 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEI No 7.992, DE 30/12/2001 E DisPoSlçOES Do DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): CI.AUDIANA BRITO COSTA 
	

NACIONALIOADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RLJAH 
	

No lot 	BAIRRO: RESIDENCIAL GURUNGAS 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No : 01851327584 	CART. IDENT. No: 1191733289 

FUNCAO: FIJNCAO: APOTO ADM.I 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETh REAlS E NOVE CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( 0UZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1179 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTAOUAL IDAUCE NUNES 	 Lote: 0194 / 2018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Baum, pessoajuridica de direito pOblico interno, atravds da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste am representada pelo Secretário da Educaçâo Dr°. Walter de Freitas Pinbeiro on pelo Chefe de Gabinete 
Dr. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N. publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente. e 
0(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvem. corn fundaniento no Art. 37. IX, da ConstituicEo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 c disposiçOes do Decreto Estadual no, 8.112, de 21/01/2002 

publicado no D.O.E. de 22/01/02, firrnar contrato, por tempo determinado, para prestacâo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçao temporária de excepcional interesse páblico. 'Ic conforrnidade corn as cláusulas e condiçocs 

seguintes: 

Clãusula primeira: o presente contrato reger-se-A pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Clausula segunda: 6 objeto do presente contrato a prestaçAo de serviços pelo(a) contratado(a) no funçao acima especificada. para atendirnento aos 

services de substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es). confornie acima indicado. de acordo com o disposto no Art, 253 da Lei 6.677/94, 

combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critërio do Governo do Estado da l3ahia; 

Ctáusula quarta: pela prestaço do serviço ora ajustado, farajus o contratado A percepçäo mensal de vencimentos supra-especificados, ebservado. 
para sua fixaçAo e aumentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelccidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a AdrninistraçAo POblica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada. 
podcndo, inclusive, estabelecer turnos de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Clãusula sexta: o contratado prestarA serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critdrio daAdrninistraçAo Nblica, ser rernanejado para 

qualquer unidade da estrutura do Orgão contratante; 

Clãusula sétima: 6 vedado, em qualquer hipOtese. o dcsvio de flinçAo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusuta oitava: poderé a Administraçao Püblica, desde que assim justifique o serviço publico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 

rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isLe importe ern direito a indenizaçAo a qualquer titulo ao contratado; 

Ciflusuta nona:. As despesas do presente contrato correrGo por conta de dotaçao orçarnentAria especifica; 

Clhusula décima: as panes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da I3ahia, como ünico competente para dirirnir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

£ por estarem justos e contratados, assinam o presente crn duas vias de igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas que tambdm os 

suhscrevem. 

6,At.u(z. 101-3 

SALVADOR ______ de 	 tie 

Lv 
ESTADO DA BAHIA 

Secretário da EducaçAo 

TESTEMUNHAS: 

(Ti") ,nH,'\ Cwoo,;wa tix 
c( 

TESTEMUNHAS: 

CPFN. 
 

CONTRATADO (A) 
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C'ONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE BIREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LFJ No 7.992.DE 30/12/2001 F DISPOSIcOES DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): LAURINDA MENEZES DOS SANTOS SAMPAIO 
	

NACIONALIDADE: 8R,ASILEIRO 

ENDERECO RUA ALBiNO G DANTAS 
	

No 317 	BAIRRO: LAGOINHA 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No : 04524310509 	CART. bENT. No: 1212280458 

FUNCAO: FIJNCAO: SERVENTE 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS C DEZESSEIS REAlS 
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1180 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGLO ESIADUAL IDALICE NUNES 	 Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento. o Coverno do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pUblico interno, através da Secretaria da EducaçAo, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato represcntada pebo Secretário da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Chefe de Gabinele 
0r. Isabella Paim Andrade, devidarnente autorizados pclos Decretos S/N. publicados no D.O.E. do 28/05/2016 e 01/02/20I7, respectivamenle. 
o(a) contratado(a), acirna rnencionado(a), resolvern, corn fundamento no Art. 37, IX. da Constituiçâo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo determinado. para prestaçao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaço temporaria de excepcional interesse püblico. de conf'ormidade corn as cláusulas c condiçOcs 
seguintes: 

Cléusula primeira: o presente contrato reger-se-h pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestacào de serviços peio(a) contratado(a) na fiinçao acirna especificada para atendimento aos 

serviços do substituir profcssores on adniitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Ctáusula terceira: o presente contrato terá o prazo do 24 mês(es). conforme acima indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. IS] da Lei 12.209 do 20/04/2011, a critdrio do Govemo do Estado da Raffia; 

Clausula quarta: pela prestaçâo do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepção mensal de vencimentos supra-espccificados. observado, 
para sua fixaço e aurnentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6,677/94; 

Cláusula quinta: a Administração PUblica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato. modificar a jomada de trabalho pactuada. 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do scrviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestarã serviços no local acirna indicado, podendo, contudo, a critërio daAdministraçao Püblica. 5cr rcmancjado para 
qualquer unidade da estrutura do Orgào contratante; 

Clausula sétima: e vedado. em qualquer hipOtese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a Administraçao Publica, desde que assim justifiquc o serviço pUblico c cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto importe em direito a indenizaçao a qualquer tItulo ao contratado; 

Clñusula nona:. As despesas do presente contrato correrSo por conta de dotaçAo orçamentAria especifica; 

Cláusuba décima: as panes elegcrn o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como ünico conipetente para dirimir confutes decorrentcs do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor e form; na prcsença de duas testemunhas que Iambdm Os 
subscrevern. 

SALVADOR, 	de 
	

de 

£iu 
ESTADO DA BAHIA 
	 - 

Secretario da Educaçäo 

TESTEMUNHAS: 
	

I 	'aIIlIjJ[ 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEt No 7.992. DE 30/12/2001 C oIsPoslçOEs DO DECRETO N.° 8.1 12. DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): ANA MARIA LIMA DA SILVA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA C 	 No 3 	BAIRRO: RECANTO DOS PASSAROS 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No: 00439553555 	CART. bENT. No: 924484373 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 
S EM IC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H I DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1181 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDALICE NONES 	 Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento, o Governo do Estado da Bahia, pessoa juridica de direito pOblico interno, atravds da Secretaria da Educaçào. inscrito no 

CNN No. 1393706510005-00, neste ato representada pelo Secretãrio da Educaçao Dr'. Walter de Freitas Punheiro on pebo Chefe de Gabinete 
Dr'. Isabella Palm Andnade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente. e 
0(a) contratado(a), acima meneionado(a), resolvern. corn fundarnento no Art. 37, IX, da Constituicao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30112/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. &I 12. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, per tempo deterniinado, pan prestaçào de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DJREITO 
ADMINISTRATIVO, pan atendirnento a situaçAo temporária de excepcional intercssc pUblico, de eonforrnidade corn as cláusulas c condiçOes 
seguintcs: 

Cláusuha primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçoes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusuha segunda: é objeto do presente contrato a prestacào de serviços pelo(a) contratado(a) na funçAo acima especificada, para atendirnento aos 

serviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusuha terceina: 0 presente contrato terá 0 prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
cornbinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011. a critério do Governo do Estado da I3ahia; 

Cláusula quanta: pela prestaçAo do serviço ora ajustado, fará jus o contratado a percepçâo mensal de vencirnentos supra-especificados, observado. 
pan sua fixaçäo e aumentos posteriores, os padrOes de vencirnentos estabeiccidos nos pianos de carreira do Estado. eonforrne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Cláusula quirita: a Adrninistraçao Publica podera. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, moditiear a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelccer turnos do rcvezamento, de rnodo que rnelhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no Local acima indicado, podendo, c.ontudo, a critério da Administraçao PCjblica, ser rcrnanejado pan 
qualquer unidade tIn estrutura do órgAo contratante; 

Clãusula sétinia: e vedado, em qualquer hipótese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusuha aitava: poderá a AdrninistraçEo POblica. desde que assim justifique o serviço páblico e cessada a neeessidadc do serviço ora contratado, 
rescindir. a qualquer tempo, o presente contrato, sern que isto importe em direito a indenização a qualquer titulo ao contratado; 

Cliusula nona:. As despesas do presente contrato correran por conta de dotaçao orçamentária especifica; 

Cláusula decima: as panes elegem o foro do Salvador, capital do Estado da Bahia, corno Onico competente pan dirimir conflitos decorrcntcs do 
presente contrato. 

E per estarem justos e contratados, assinarn o presente em duas vias do igual teor c fornia, na prcsença do duas testemunhas que tambdm Os 
subscrevem. 

SALVADOR, -de 	 do 

j9w 
ESTADO DA BAHA 

Secretario da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 	 N. 

c1c A 
CP'FPL 3cz,240  sc b 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DALE! No 7.992, DE 30/12/2001 E DlsposIçOEs DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): DIANA APARECIDA OLIVEIRA DE JESUS 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA GRACA ARANHA 
	

No 91 	RAIRRO: SANTO ANTONIO 

M!JNICIPIO: GUANAM8I 
	

CEP: 46430000 	CPF No: 79307361568 	CART. IDENT. No: 700934235 

FUNCAO: FIJNCAO: SERVENTE 
	

PERi000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

.JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 	
SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDAUCE NUNES 	 82 
LUte: 0194/2018 

Pelo presente instrumento. ci Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pUblico interno, através da Secretaria da EducacAo, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pe!o Secretario da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinbeiro ou pelo Chefe de Gabinete 

or. Isabella Paim Andrade, devidarnente autorizados pelos Decretos S/N, pub!icados no D.O.E. de 28/05/20 16 e 01/02/2017. respectivarnente, e 
o(a) contratado(a). acima rnencionado(a), resolvem, corn fundamento no Art. 37. TX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOcs do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firniar contrato, por tempo detenninado. para prestaçAo de scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçao ternporaria de excepcional interesse pôblico, de conformidade corn as clausulas e condiçOes 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-A pelas disposiçOes do titulo VT da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Cláusula segunda: 6 objeto do presente contrato a prcstacAo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acirna especificada, para atendiniento aos 

serviços de substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clãusula terceira: ci presente contrato tcrá a prazo de 24 mês(es). conforme acinia indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lci 6.677/94. 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Eslado da I3ahia; 

Cláusula quarta: pela prestacAo do serviço ora ajustado, farAjus o contratado a percepção rnensal de vencirnentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelccidos nos pianos de carreira do Estado, confonne disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a AdrninistraçAo Pâhlica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, niodificar a jornada de trahalho pactuada, 
podendo, inclusive. estabelecer turnos de revezamento, de modo que melbor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

ClAusula sexta: o contratado prestarã scrviços no local acinia indicado, podendo contudo, a critërio da Adniinistração Püblim ser rernanejado para 
qualquer unidade da estrutura do Orgão contrat.antc; 

Cláusula sEtirna: 6 vedado, em qualquer hipótese, o desvio de fuiiçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a Administração Pi'iblim desde quc assirn justifique o serviço pUblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto irnporte em direito a indenizaçâo a qualquer titulo ao contratado; 

Clãusu!a nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta de dotaçâo orcamentária especifica; 

Cläusula décima: as panes elcgcm o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como Unico cornpetentc para dirirnir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

£ por estarern justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testernunhas que tambdm os 
subscrevem. 

SALVADOR, 	de 
	

de 

CULl) 	 jpô.oimAn OLiL& rleç%QnAA.o 
ESTADO DA BAHIA 	 ICONTRATADO (A) 	Li 

Secretario da Educacio 

TESTEMIJNIIAS: 	 ESTEMUHAS: 

6PFN.cO6 d309 q;5 )/) 	 CPFN.gq0 ?36oy 

Ref.2138237-22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

N
T

I2
M

T
M

3



CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94): 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI No 7.992, DE 30/12/2001 E nisposicOrs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/200.2 

CONTRATADO (A): DALDITE FERNANDES DE OLIVEIRA ROCI-IA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO UNDOLFO NUNES 
	

No 127 	BAIRRO: VItA NOVA 

MUNICIPIO: GUANAMBI 
	

CEP: 46430000 	CPF No 79836879587 
	

CART. IDENT. No: 485654580 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TRINTA I SITE REAlS E QUARENTA F orro CarAvos 
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA I QUATRO 	

1183 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL IDALICE NUNES 	 Lote: 019412018 

Polo presente instrurnento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito püblico intcrno, através da Socretaria da Educaçao. inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada polo Secretário da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou polo Chefe do Gabinete 

Dr'. Isabella Palm Andrade, devidarnente autorizados pelos Decretos SIN, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente. e 

o(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvern, corn fundarnento no Art. 37, IX. da Constituiçao federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26/09/94, corn as altoraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. do 30/12/01 e disposicOes do Decreto Estadual no. 8.112, do 2 1/01/2002 

publicado no D.O.E. do 22/01/02, firniar contrato, pot tempo dotorininado, para prestacao do serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO, para atondirnento a situaçAo temporária de excepcional interesse pUblico, do conformidade corn as cláusulas e condiçOos 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOos do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decroto Estadual no. 8.112/2002 

Cláusula segunda: d objeto do presente contrato a prestaçào do serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada. para atendirnento aos 

scrviços do substituir profossores on admitir professoros (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato teds o prazo de 24 mês(es), conformo acima indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 

combinado corn o cont Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011. a critério do Govorno do Estado da Bahia; 

Cláusula quarta: pela prestaçäo do serviço on ajustado, farájus o contratado a percopçAo mensal do vonoimentos supra-ospocificados, observado, 
para sua flxação e aurnentos posterioros, os padrOcs de vencimentos ostaholocidos nos pIanos de carreira do Estado, conformo disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Clajusula qointa: a Administraçao POblica podori a qualquor tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada do trabaiho pactuada, 
podendo, inclusive, ostabelocer turnos do revezarnento, do modo quo rnelhor sejarn atondidas as nocossidades do sorviço: 

Cliusula sexta: o contratado prostará sorviços no local acima indicado. podondo, contudo, a crilério da Administraçao POblica, sot romanejado para 

qualquor unidado da ostruttira do Orgao contratanto; 

Clajusula sétima: e vedado, em qualquor hipótese, o dosvio do funçao, consoanto o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Clajusula oitava: podoré a Administraçäo Public; dosdo quo assim justifique o sorviço püblico o cessada a nocossidadc do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm quo isto iniporte om direito a indonizaçao a qualqucr titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As desposas do presente contrato correrao pot conta do dotaçao orçamentária especifle; 

Cliusula décima: as partos elegorn o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como ánico cornpotonte para dirimir conflitos decorrontos do 

presente contrato. 

E por ostarcrn justos o contratados, assinarn o presente can duas vias do igual toot o forma. na  presonça do duas tostomunhas quo tambérn as 

subscrevem. 

lu 
SALVADOIC 	do 

	
do 

j9w 
ESTADO DA BAHIA 

SecretArlo da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

YZo4øt)A //'RJAtAx OIS 
CPFN.oó o9.Q2.-27 

Co," GLACVtCtAft ott (9LCQM- (2OCAA.c, 

CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS—. 

CPFN( ,o 

Jaci-5 'c5-t0 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMENISTRATIVO (LU 6,677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEl N' 7.992, 1)2 30/12/2001 F DlsPoslçOEs DO DECRETO N.' 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: LUCIENE DE OLIVEIRA COSTA MOURA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA ANTONIO RODRIGUES 	 No 485 	BAIRRO: ALTO CAICARA 

MUNICIPIO: GUANAMBI 	 CEP: 46430000 	CPF No 02326770501 	CART. bENT. No: 1316960331 

FUNCAO: FIJNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERi000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS 2 TRINTA E SElF REAlS 2 QUARENTA E OtTO CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA 2 QUATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL DAUCE NUNES 

S EM IC 

1184 
Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento, 0 Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito püblico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 1393 7065/000S—O0, neste ato representada pelo SecrctArio da EducaçAo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
Dra. isabella Palm Andrade, devidarnente autorizados pclos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respectivarnente. c 

0(a) contratado(a), acirna mencionado(a), resolvern, corn fundarnento no Art. 37. IX, da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposiçoes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado, pan prestaço dc serviços sob o REGIME ESPECIAL 02 DIREITO 
ADMINISTRATIVO, pan atendirnento a situaçäo temporaria de excepcional interesse pUblico, de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-A pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acirna especificada, pan atendimento aos 

serviços de substiluir professores ou admitir professores (considerando as hipoteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cliusula terceira: o presente contrato terã o prazo de 24 mês(es), conforme acirna indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Bahia; 

Cláusula quarts: pela prestacâo do serviço on ajustado, farijus o contratado A perccpçAo mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a Adrninistraçao PUblica poderA, a qualquer tcrnpo. no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podcndo, inclusive, estabelecer turnos de revezamento, de rnodo que rnelhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestarA scrviços no local acima indicado. podendo. contudo, a critério da AdrninistraçAo Püblica scr rernanejado pam 
qualquer unidade da estrutura do órgao contratantc; 

Clausula sétima: d vedado. ern qualqucr hipOtese. o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

CIáusuIa oltava: podcrA a Administraçao Pühiic& desde que assirnjustitique o serviço püblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rescindir. a qualquer tempo, o presente contrato, sem que isto iniporte em dircito a indenizaçao a qualquer titulo ao contratado: 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato corrcrao por conta de dotaçfto orçarnentAria especifica; 

ClAusula décima: as panes elegcm o low de Salvador, capital do Estado da Bahia, como ünico coinpetente pan dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarern justos e contratados. assinarn o presente cm duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que tanibeni os 
subscrevern. 

(%q 9). Ge.oco-s 
SALVADOR, 	de 

	
de 

ESTADO BA BAHIA 
Secretarlo da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

1JJte_ t &\t flNThV 
6 

CONTRATADO (A) 
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de 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEJ 6.677/94) 
coM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI N° 7.992. DE 30/12/2001 E DlsposlçOEs DO DECRETO N? 8.] 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): SUELLA ARAUJO SILVA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO AVEN]DA SANrA CARTARINA 
	

No 465 	BAIRRO: OVMDIO TEIXEIRA 

MUNICIPIO: CAETITI 
	

CEP: 40000000 	CPF No : 04621862537 	 CART. IDENT. No: 1541109902 

FUNCAO: FUNCAO: APOZO ADM.I 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS E NOVE CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IEUTA NEVES COTRIM SILVA 

SEMIC 

1185 
Lote: 0194/2018 

}'elo presente instrurncnto. o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito püblico interno, através da Secretaria do Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Secretário da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Cheic de Gahinete 
D. Isabella Paim Andrade, devidamente autorizados pclos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 c 01/02/2017. rcspcctivarnente, e 

o(a) contratado(a). acima mcncionado(a), resolvem. cont ftndarnento no Art. 37. IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes dccorrentes da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por ternpo determinado, para prestaçao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, pam atendirnento a situacAo ternporária de excepcional interesse ptiblico. de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

CIãusuIa prirneira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

CIãusula segunda: é objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçAo acima espeeiflcada, para atendirnento aos 

serviços de substituir professorcs ou adrnitir profcssores (considerando as hipótescs previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato tcrá 0 prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art, 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critërio do Governo do Estado da l3abia; 

Cliusula quarta: pela prestação do serviço ora ajustado, farã jus 0 contratado a percepçäo mensal de vcncimentos supra-especificados, observado, 
para sua fixaçao e aurnentos posteriores, os padroes de vencimentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Clãusula quinta: a Adrninistraçao Pñblica poderá, a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, rnodiflcar a jornada de trahalho pacluada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de revezarnento, de rnodo que melhor sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo. a critério da AdministraçAo POblica, ser remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do órgao contratante; 

ClAusula sétima: d vedado, em qualquer hipOtcse. o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Clausula oitava: poderá a Adrninistraçilo PUblica, desde que assirn justifique o serviço püblico c cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer ternpo, o presente contrato, seni que isto importe em dircito a indenização a qualquer titulo ao contratado; 

Clâusula Roan:. As despesas do presente contrato correrâo por conta de dotaçAo orçamentária especifica; 

Cláusula décima: as partes elegern o foro de Salvador, capital do Estado da I3ahia, corno Onico cornpetente para dirirnir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinani o presente ern duas vias de igual teor e fomia, na prcsenca de duas tcstemunhas que lambérn Os 
subscrcvern. 

6AD. ii. Cw 35-0Z 

SALVADOR, 	de 

J'aw 
ESTADO DA BAHIA 

Secretarlo da Educaçao 

TESTE MU N HAS 
	

TESTEMUN HAS: 

b.-j 	 etA 	 e.9i4 
CR' N. 

043 46QI3)1- 
	 CPFN.qqgtjqg7/5 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAOES DECORRENTES DA LEI N°  7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIcOES DO DECRETO N.°  8.112. DIE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 
	

NACIONALIDADE: 8S1LEIRO 

ENDERECO RUA BREJINKO DAS AMETISTAS 
	

No 234 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: CAETITE 
	

CEP: 46400000 	CPF No : 40599841591 	CART. IDENT. No: 421866411 

FUNCAO: FUNCAG: SERVENTE 
	

PERIODO DE: 01(10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IELITA NEVES COTRIM SILVA 

SEW IC 

1186 
Late: 0194/2018 

Pelo presente instrumento. o Coverno do Estado da Bahia, pessoajuridica de dircito páblico interno, através da Secretaria da Educação. inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato reprcseotada pelo Secretário da EducaçAo D(. Walter de Freitas Pinticiro on pelo Chefe de Gabinetc 
Di-'. Isabella Paim Andrade. devidamente autorizados pelos Dccretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente, e 
o(a) contratado(a), acirna mencionado(a). resolvem. corn flindaniento no Art. 37. IX, da ConstituiçAo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçôes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicOes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado, para prcstação de serviços sob a REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO: para atendimento a situaçAo Eemporária de excepcional interesse pñblico, de conformidade corn as clAusulas C condiçOcs 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-a pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.I 12/2002; 

Cláusula scgunda: 6 objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo(a) contratado(a) na ftinçào acinla cspecific.ad& para atendimento aos 

serviços de substituir professores on admitir professores (considcrando as hipéteses previstas no Art. 253. inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clmusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(cs). conforme acirna indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn a cothArt. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a criteria do Governo do Estado da Babia; 

Cláusula quarta: pela prestacAo do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepçâo rnensal de vencirnentos supra-espccifcados, observado, 

para sun fixaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencimentos estabclecidos nos pianos de carreira do Estado, confonne disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Administraçao Püblica podcra. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar ajornada de trabalho pactuada, 
podendo. inclusive, eslabelecer turnos dc revezarnento, de modo que melhor scjam atendidas as necessidades do serviço; 

Clausula scxta: o contratado prestarã serviços no local acirna indicado, podendo, contudo, a critério da Administraçäo Püblica, ser rernanejado para 

qualquer unidade da estrutura do órgào contratante; 

Cláusula sétjma: 6 vedado, can qualquer hipOtesc. a desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderã a Adrninistraçào Püblica, desde que assim justifique a serviço páblico e ccssada a nccessidade do scrviço Ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato. sern que isto importe em direito a indenizaçäo a qualquer titulo ao contratado: 

Ctáusula nona:. As despesas do presente contrato correrao por conta de dotacAo orçamenthria especifica; 

Cláusula décima: as paites elegem o foro de Salvador, capital do Estado da I3ahia. como anico cornpetentc para diriniir conflutos decorrentes do 

presente contrato. 

E por estarem justos e bontratados, assinarn o prcsentc em duas vias de igual tcor e forrna na presença de duas testemunhas que tambCrn as 

suhscrevem. 

erb. U. 
SALVADOR. 	de 

	
de 

S 
ESTADO DA BAHIA 

Secretârlo da Educaçäo 

TESTEMUNHAS: 

!z-.p,fi '5a41- 
CPF N. 

04-2 44Q. ¶.Z.-c, 33 

O't 	,Li 6(ó 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

tLOas,,- Xae d -5,Jr &. 
CPFN.qLØjLjod.5.. 10 
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de 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO AD MINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEl N° 7.992. DE 30/12/2001 C DisposicOEs DO DF.CRCTO N.°  S.f 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA MONTE DAS OUVEIRAS 
	

No 368 	BAIRRO: ALTO DO CR1510 

MUNICIPIO: CAETrfl 
	

CEP: 46400000 	CPF No : 02644593506 	CART. IDENT. No: 1213114578 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM.I 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS C NOVE CENTAVOS 
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS C SESSENTA E QUATRO 
	

1187 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IEmA NEVES COTRIM 5ILVA 

	
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pcssoajuridica de direito pUblico interno. através da Secretaria da Educaçäo. inscrito no 

CNN No. 13937065/0005-00, neste ate representada pelo Secretario da Educaçäo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinetc 
DK isabella Palm Andrade, devidaniente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 c 01/02/2017, respectivamcnte, e 
o(a) contratado(a), acima mencionado(a). resolvern, corn flindamento no Art. 37, IX. da ConstituiçAo Federal. no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992, de 30112101 c disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 

publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, per ternpo determinado, para prestaçäo de services sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atcndirnento a situaçAo temporária de excepcional interesse páblico, de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 

scguintes: 

Clãusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual n°. 8.112/2002 

ClAusula segunda: e objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada. para atendirnento aos 

services de substituir professores ou admitir prolessores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, incise IV da Lei n° 6.677/94); 

ClAusula terceira: o presente contrato terã o prazo de 24 mês(es). conforine acima indicado, de acordo corn o disposto no Art, 253 da Lei 6.677/94, 
cornbinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Babia; 

ClAusula quarta: pela prestaçäo do service era ajustado, fara jus o contratado a percepçAo mensal de vencimentos supra-espcciflcados, observado, 
para sua fixação e aurnentos posteriores, os padrOcs de vencimentos cstabclecidos nos planes de carreira do Estado, conformc disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a Admiriistraçao PtbIica poderá, a qualquer tempo, no curse do presente contrato, rnodifucar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de reve7.anlcnto. de mode que melbor sejam atcndidas as necessidades do service; 

ClAusula sexta: o contratado prestaré services no local acima indicado. podendo, contudo, a critërio daAdministraçào PUblica, ser remanejado para 
qualquer unidade da estrututa do órgEo contratanic; 

ClAusula sétima: e vedado,em qualquer hipOtese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da I.,ci 6.677/94; 

ClAusula oitava: podcrA a Adrninistraçao PUblica, desde que assim justifique a service pUblico c cessada a neccssidade do service ora contratado. 

rcscindir, a qualquer tcmpo, o presente contrato. sem que isto importe em direito a indcnização a qualquer titulo an contratado; 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato correrão per conta de dotaçâo orçamcntãria especifica, 

ClAusula décima: as partcs clegern o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, come (mice cornpetente para dirirnir conflitos dccorrentes do 

presente contrato. 

E per estarern justos e contratados, assinarn o presente em duas vms de igual teor e forrna, na presença dc duas testemunhas que também os 
subscrevern. 

Scb. 1. I ZG• 1 k e-15  
SALVADOR. 	 de 

jowy 
ESTADO DA BAHIA 

Secretario da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 
	

TESTE MU N HAS 

b .0J SCfl 
	 r 

CPF N. 	042, 4bIStL 
	 - Ii 
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'CONTRATO EM REGIME ESPECiAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEINO  7.992, DE 30/12/2001 F DlsPoslcOEs DO DEC RETO N o  8112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): SANDERLEIA RODRIGIJES DA SILVA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO AVENIDA MONSENHOR OSVALDO MAGALHAES 
	

No 212 	BAIRRO: OVIDIO TEIXEIRA 

MUNICIPIO: CAETITE 
	

CEP: 46400000 	CPF No : 02632883580 	 CART. IDENT. No: 1270872818 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM.I 
	

PERI000 DE: 01110/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS E NOVE CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALNO: COLEGIO ESTADUAL PROF IELITA NEVES COTRIM SILVA 

SEMIC 

1188 
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrurnento. o Coverno do Estado da Bahia, pessoa juridica de direito pUblico intenio. através do Secrctaria do EdueaçAo. inscrito no 

CNPJ No, 13937065/000540, nestc ato representada pelo Sceretário da Educaçào Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 

Dr. Isabella Palm Andrade. devidamenLe autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, rcspectivamentc. e 
0(a) contratado(a), acirna rnencionado(a), resolvem, corn fundarnento no Art. 37, IX. da Constituiçâo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26109/94, corn as alteraçOes decorentes da Lei no. 7.992. do 30/12/01 e disposicocs do Decreto Estadual no. 8.112. de 21101/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo determinado, para prcstaçäo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO,! para atendirnento a situaçäo ternporária de cxcepcional interesse publico. de conformidade corn as cláusulas C condiçOes 

seguintes: 

Cláusula primeira: opresente contrato reger-se-á pelas dlsposiçOcs do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Cliusula segunda: d objeto do presente contrato a prestaçâo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acirna especificada. para atendirncnto aos 

scrviços de substituir professores ou adrnitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, incise IV da Lel no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acirna indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o coniArt. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critërio do Governo do Estado da Bahia; 

Clausula quarta: pela.prcstaçao do scrviço ora ajustado. fará jus o contratado a percepçâo mensal de vencirnentos supra-especificados, observado, 
para sua fixnçao e aurnéntos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94: 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao PbIica podera, a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, modificar a jornada do trabalho pactuada, 
podendo. inclusive, estabelceer turnos de revezamento, do rnodo que rnclhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: 0 contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critdrio da Administraçao Pühlica, set remanejado para 
qualquer unidade da csttutura do órgäo contratante; 

Clausula sétima: e vedado, em qualquer hipOtcse, 0 desvio tie funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94 

Cláusula oitava: poderâ a Adrninistraçao Póblica, desde que assim justifique o scrviço pUblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer terno, o presente contrato, sern quc isto importe em direito a indenizacao a qualquer titulo ao contratado; 

Clãusula nona:. As despesas do presente contrato correrEo pot conta do dotaçao orçamentária especifica; 

Cláusula décima: as partes elegcrn o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como 6nico competente para diriniir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E pot estarem justos e contratados, assinarn o presente era duas vias de igual teor e forina, na presença de duas testemunlias que também os 
subscrcvem. 

e>t. cw.sR- -c 

SALVADOR, 	 de 
	

de 

S 
ESTADO DA BAIHA 

Secretario da Educaçao 

TESTEMUN HAS: 

CPFN. 

Inff1.!WriimtwdLwqjRIm 
ii 71  fl iT,?!] 

TESTIUNHAS: 

c44/ .y 
0e. 4 

CPFN.qLf3Ljqp4 9-i '6 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEI No 7.992, DE 30/12/2001 E DISPOSIçOES DO DECRETO N.' 8112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: NA LUIZA SANTANA DE SOUZA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA CONEGO BASTOS 
	

No s/S 	BAIRRO: OVIDIOTEIXEIRA 

MUNICIPIO: CAETITE 	 CEP: 46400000 	CPF No: 04588103555 	 CART. bENT. No: 1270826549 

FUNCAO: FIJNCAO: COZINHEIRO(A) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 980,72 	( NOVECENTOS E OLTENTA REAlS E SETENTA E DOIS CENTAVOS 
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1189 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IELITA NEWS COTRIF'1 SILVA 

	
Lote: 0194/2018 

Pelo presente instrumento. o Coverno do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pbIico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Sccrctário da Educaçao Dr. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
Dr. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pelos Decrctos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivanlente, e 

0(2) contratado(a), acima mencionado(a), resolvem, corn fundamento no Art. 37, IX. da Constituiço Federal, no titulo VI da Lei Esiadual no. 
6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentcs da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, tirmar contrato, per tempo determinado, para prestaçEo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO. para atendimcnto a situaçAo temporéria de excepelonal interesse püblico, de conformidade corn as clausulas e condiçUcs 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002: 

CIáusuIa segunda: ë objeto do presente contrato a prestaçao de scrvicos pclo(a) contratado(a) na funçao acima especilicada, para atcndirnento aos 

scrviços de substituir professores ou adniltir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677194); 

Clausula terceira: o preentc contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a criterio do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestacâo do serviço ora ajustado, fará jug o contratado a percepçAo mensal de vencirnentos supra-especificados, observado. 
para sua fixaflo e aumentos postcriorcs, os padroes de vencirnentos estahelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Clausula quinta: a AdministraçAo Püblica poderá. a qualquer tempo, no curso do presente contrato. modificar a jornada de trahaiho pactuada. 
podendo, inclusive, cstabelecer turnos de revezamento, de modo que meihor sejam atendidas as necessidades do scrviço: 

Cláusula sexta: o contratado prcstarã serviços no local acima indicado, podendo, contudo. a critério daAdministraçäo P&blica, ser remanejado para 

qualquer unidade da estrutura do órgäo contratante; 

Cláusula setima: e vedadb, can qualquer hipOtcse. o dcsvio de funço. consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94 

Cláusuia oltava: poderá a AdministraçEo POblica, dcsde que assim justifique o serviço pOblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tcrnpo o presente contrato, sem que isto importe ern direito a iridenizaçào a qualquer titulo ao eontratado: 

Cláusula nona:. As despesàs do presente contrato correräo por conta de dotaçao orçamentária especifica; 

Cidusula décima: as parte elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como Unico competente para dirimir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

E per estarern justos e contratados. assnam o presente cm duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tcstemunhas que tanibém os 

subscrcvem. 

r R- 

SALVADOR, 	do 
	

de 

jauji 
ESTADO DA BAEIIA 

Secretérbo da Educacâo 

TESTEMUNHAS: 

z 

CPFN. 
0-3 Y&Q. (t\ 	J4 

TESWMUNHAS: 

€L 	2 Azc esa1/ 
cPFN.qq31/qq5 15 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENT1IS DA LIII N°  7.992, DE 30/12/2001 II DlsPoslçOEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): MARLENE MOREIRA SILVA FARIAS 	 NACIONALIDADE: BR.ASILEIRO 

ENDERECO RUA PLAUI 	 No s/S 	BAIRRO: OVIDIO TEIYEIM 

MUNICIPIO: CAETITE 	 CEP: 46400000 	CPF No: 00051417537 	CART. IDENT. No: 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 	 -- 	PERbDO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 	
SEMIC 

.JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1190 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IEUTA NEVES COTPJM SILVA 

	
Lote: 0194 /2018 

Pelo presente instrunicnto. 0 Governo do Estado da Bahia, pessoajurldica dc dircito püblico interno, através da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada polo Secretário da Educaçao Dr. Walter de Freitas Pinheiro nu pelo Chefc de Gabinete 
W. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivamente, e 

o(a) contratado(a). acirna rnencionado(a), resolvern. corn fundarnento no Art. 37. IX. da Constituiçào Fedcral, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677. de 26/09/94, corn as a!teraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30112/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. do 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, per tempo detenriinado, para prestaçAo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atcndiniento A situaçâo tcrnporAria de exccpcional interesse pUblico, de conformidade corn as clausulas e condiçoes 

seguintes: 

ClAusula primeira: o presente contrato roger-se-A pelas disposiçôes do tItulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002: 

ClAusula segundo: é óbjeto do presente contrato a prestaçäo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acirna especificada, para atcndirnento aos 

scrviços do substituir professores ou admitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

ClAusula terceira: o presente contrato terA o prazo do 24 rnês(cs), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art- 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011, acritório do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prcstação do serviço ora ajustado, farA jus o contratado A percepçan mcnsal do vencimentos supra-cspecificados, observado, 
para sua fixaçao e aurncntos posteriores, os padrOes de vencimentos cstabelecidos nos plaitos do carrcira do Estado, conformc disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a Adrninistraçao PAblica poderA, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, rnodificar a jornada do trabaiho pactuada. 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de rcvezamento. de rnodo quo melhor sejarn atcndidas as necessidades do serviço; 

ClAusula sexta: o contratado prestarA scrviços no local acirna indicado, podendo, contudo, a critérlo da Administraçao Public; ser remanejado para 

qualquer unidade da estrutura do orgao contratante; 

ClAusula sétima: e vedado. ern qualquer liipOtcse. o desvio do funçio. consoainc o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

ClAusula oitava: poderA a Administraçao PAblica, dcsde que assirn justifiquc o serviço pUblico e cessada a necessidade do scrviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer ternpo, o presente contrato, sem quo isto irnporte em dircito a indenizaçAo a qualquer titulo ao contratado; 

ClAusula nona:. As dcspesas do presente contrato correräo por conta de dotaçAo orçainentAria especifica; 

ClAusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como Onico compctentc para dirimir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

II per estarern justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual tcor c forma, na prescnça de dues testernunhas quo tarnbëni Os 

subscrevem. 

SALVADOR. 	dt 
	

do 

JL 
ESTADO BA BAITHA 
	

CONTRATADO (A) 
Secretario da Educaçao 

TESTEMUN HAS: 
	

TESTEMUNHAS: 

bg 	 JuS 4', 3Jtm 9. 52-j 	, 
CPE N. 	

Q 
	 cPFN.qq3q4.9..6_ 15 

Ref.2138237-30

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

N
T

I2
M

T
M

3



CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DALE! No 7.992, DE 30/12/2001 E oisposIcOEs DO DECRETO N.°  8.112, OF 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: EDNA TE!XEIRA DA S!LVA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO FAZENDA PEDRA GRANDE 
	

No SN 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: CAETITI 
	

CEP: 46400000 	CPF No : 92299512500 	CART. IDENT. No: 848065913 

FUNCAO: FUNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/1012016 	A 30109/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TRINTA E SETh REAlS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1191 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IEUTA NEVES COTRIM SILVA 	 Lote: 0194 12018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica dc dircito p(ib!ico interno. através da Secretaria da Educaço, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, nestc ato representada pelo Secretãrio da Educaçäo D. Walter de Frcitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 
Di'. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N. publicados no D.O.E. de 28(05(2016 e 01/02/2017, respectivamente, c 
o(a) contratado(a), acima mencionado(a). resolvern, corn fundamento no Art. 37. IX. da Constituiçâo Fcderal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6,677. de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei n°, 7.992. de 30/12/01 e disposiçoes do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determinado, para prestação de serviços sob o REOTME ESPFCIAL DE, DIREI'I'O 

ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçAo ternporária de excepcional interesse páblico, de conformidade corn as clãusulas e condiçOes 

seguintes: 

Clãusula primeira: o presente contrato regcr-sc-ã pc!as disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Cláusulasegunda: 6 objeto do presente contrato a prestaçào de scrviços pelo(a) contratado(a) na funcao acima especiflcada. para atendirnenlo aos 

scrviços de substituir professores on adrnitir professores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Clãusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforrnc acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Bahia; 

Clausula quarta: pela prestação do scrviço on ajustado, fará us o contratado a percepçao nicnsal de vencirnentos supra-especificados, observado, 

para sua ftxaçào e aumentos posteriores. os padrOes de vencimentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, confornie disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cliusula quinta: a Adrninistraçao Publica poderá, a qualquer tempo, no curso do prcsente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de rcvezarnento, de modo que rne!hor sejain atendidas as necessidades do serviço: 

Cláusula sexta: o contratado prestará scrviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério da Adrninistraçâo PbIica, ser remanejado para 
qualquer unidade da estrutura do órgâo contratarue: 

Clãusula sétima: 6 vedado. em qualquer hipOtese, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94: 

Cláusula oitava: poderé a Administraçào Püblica, desde que assim justifique o serviço pblico e cessada a necessidade do scrviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sem que isto importe em direito a indenização a qualquer titulo ao contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato corrcrao por conta de dotaçao orçanientária espccifica: 

Cláusula decima: as partes elcgern o foro de Salvador. capital do Estado da l3ahia, corno Onico cornpetente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E per cstarem justos c contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. na  presença de duas testemunhas que também os 

subscrevem. 

&rt w,L ZS.O2O-3 
SALVADOR, 	de 

	
de 

Lw 
	

4:-flQk 1TatZc S&-c 
ESTADO DA BAHIA 
	

CONTRATADO (A) 
Secretário da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

dAA 	 0e4, 	egsL 
C.q3qq09.. ii 

TESTEMIJN HAS: 

CPFN. 
O3 ujáa I4s2- 
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CONTRATO EM REGIME ESP.ECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEt 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DIECORRENTES DA LEI No 7.992, DE 30/12/2001 E DIsposlcOvs DO DECRETO N.° 8,112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): MARINALVA SILVA COIJTO 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO TV ERICO VERISSIMO 
	

No 10 	BAIRRO: OVIDIO TEIXEJRA 

MUNICIPIO: cAETrrE 
	

CEP: 46400000 	CPF No: 00772545545 	CART. bENT. No: 1113094923 

FUNCAO: EUNCAO: SERVENTE 
	

PERi000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 
	

NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 
	

264 	 Fl ( DUZENTOS E SESSENTA E OUATRO 
	

1192 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IEL1TA NEVES COTRIM SILVA 	 Lote: 019412018 

Pelo presente instrurnento. o Governo do Estado da Bahia. pessoajuridica de direito pábiico interno, através da Sccrclaria da Educação, inscrito no 

CNPJ i'4°. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secrelkio da Educaçâo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabinete 

ur. Isabella Palm Andrade, devidarnente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. rcspectivarnente, e 

o(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvern, corn flindarnento no Art. 37. IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no . 

6.677, de 26/09/94. corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 

publicadd no D.O.E. de 22/01/02, finnar contrato, por tempo deteiminado, para prestaçäo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçAo temporária de excepcional interesse püblico, de conformidade corn as cláusulas e condiçOes 

seguintes: 

ClAusula primeira: 0 presente contrato reger-se-á pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6,677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clausula segunda: ë objeto do presente contrato a prestaçIEo de serviços pclo(a) contratado(a) na funçao acima cspecificada. pan atendirnento aos 

serviços de substituir profcssores on admitir professores (considerando as hipoteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clausula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es). conforrne acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a crit&io do Govenio do Estado da Bahia; 

Cláusuia quarta: pela prestação do serviço ora ajustado. farájus 0 contratado a percepçäo mensal de vencirnentos supra-especiticados, observado. 

para sua rixaçao e aumentos posteriores. os padrOes de vcncimentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a AdrninistraçAo Publica podcrá. a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, 
podendo, inclusive, cstabeleccr turnos de revezarnento, de modo quc melhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Clausula sesta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, conludo, a critdrio daAdrninistração Pôhlica, ser rernanejado para 

qualqucr unidade da estrutura do Orgâo contratante; 

ClAusula sétima: e vedado, em qualquer hipótesc, o desvio de função. consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

ClAusula oitiva: poderá a Administraçào Püblica, dcsdc que assirn justifique o serviço püblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado, 
rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, sern que isto importe em direito a indenização a qualquer titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrão por conta de dotaçäo orçamentária especifica; 

ClAusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahi& como ünico competente para dirimir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

E por cstarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual tcor c forma, na prcsença de duas testemunhas que tambérn Os 

subscrevem. 

SALVADOR. 	de 	de 

ESTADO DA BAHIA 
Secretârio da Educaçao 

TESTEMUNHAS: 

CPF N. 

1) +3 462 11-Q 

iCONTRATADO  

TESTEMUNHAS: 

Ja.t dM L C.9-.i3a51 
CPF N.qq3yqp4fl.. /, 
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CONTRATO EM REGIME ESIECIAL DE BIREITO ADMINISTRATIVO (LEL 6.677/94) 
COM ALTERAcOEs DECORRENTES DA LEI No 7.992, DE 30/12/2001 F DIsPosIçOEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONIRATADO CM: A(.BENITA ALVES GONGALVES 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA GIBSON JUNQUEIM 
	

No 320 	BAIRRO: PRISCO VIANA 

MUNICIPIO: CAETITI 	 CEP: 46400000 	CPF No: 00455556563 	CART. IDENT. No: 1211754995 

FUNCAO: FIJNCAO: MERENDEIRA(0) 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TR1NTA E SETE REAlS E QUARENTA E 0170 CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1193 
LOCAL DE TRABALHO: COLEGIO ESTADUAL PROF IELITA NEVES COTRIM SILVA 

	
Lob: 0194 / 2018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Rabin, pessoajuridica de direito pUblico interno. atravds da Secretaria da Educaçao, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato representada pelo Secretário da Educaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe de Gabincte 

Dr'. Isabella Paim Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos SIN, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnente, e 

0(a) contratado(a), acima rnencionado(a), resolvcrn. corn fundarnento no Art. 37. IX, da Constituiçào Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26/09/94, corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicOes do Decreto Estadual no. 8.112, dc 21/01/2002 

publicado no D.O.E. de 22/01/02. firrnar contrato, per tempo determinado, para prestacao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçao temporária de excepcional interesse pühlico. de conformidade corn as cláusulas C condiçOes 

scguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-A pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: ë objeto do presente contrato a prcstacao de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima cspccificada, para atendirnento aos 

scrviços de substituir professores on admitir professorcs (considerando as hipéteses previstas no Art. 253. inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), conforme acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 

combinadocorn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critdrio do Governo do Estado da Bahia; 

Cláusula qüarta: pela prestacao do serviço ora ajustado. fardjus 0 contratado a percepçao mensal de vencimentos supra-especificados, obsenado, 

para sua fixaçao c aumentos posteriores, os padroes de vencimentos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Mrninistraçâo POblica podcr& a qualquer tempo, no curso do presente contrato. rnodificar a jornada de trabalho pactuada, 
podcndo, inclusive, estabclecer turnos de revezamento, de rnodo que mclhor sejam atcndidas as necessidades do serviço; 

Clãusula seita: o contratado prestará scrviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério da Adrninistraçao Pblica, ser remanejado para 

qualquer unidade da estrutura do Orgào contratantc; 

ClAusula sétima: d vedado, em qualquer hipótcse, o desvio de funçao, consoante o disposto no Art. 254 da I..d 6.677/94: 

Cláusula oitava: podera a Adniinistraçao PUblica, desde que assirn justifique o serviço pUblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 

rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm que isto irnporte em direito a indenizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Clãusula nona:. As despesas do presente contrato conerão por conta de dotaçäo orçarncntaria especifica; 

Cláusula décima: as partes elegem o foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, corno bnico competente para dirimir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

E por estarem.justos e contratados, assinam o presente em duas vms de igual teor c forrna, na presenca de dims testemunhas que tambem Os 

subscrevern. 

eA 	ILL 7-G.ItTh- 
SALVADOR, 	de 

	
de 

£111 
ESTADO BA BAIIIA 

Secrethrlo da Educacao 

TESTEMUNHAS: I 

fr\roXJ 	Q&Afl, 

CPFN. 
0.3-3 4(o (4cfl 

*14C 	 pc"/e'J55b6b3 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

r1aas c1 Jui 9'L&4'o 4a4r 
cPFN.gq3q 9'5. 6 
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CONTRATO EM REGIME ESEECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM .ALTERAç0F5 DECORRENTES DA LEI No 7,992, DE 30/12/2001 E DlsPoslçoEs DO DECRETO N.° 8.1 12, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A': ERMINA EN! FERNANDES NEVES 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERSO RUA SANTA ISABEL 	 - 	 No 139 	BAIRRO: SANTA RITA 

MUNICIPIO: CAETITI 
	

CEP: 46400000 	CPF No : 65507240582 
	

CART. IDENT. No: 547110618 

FUNCAÔ: FUNC.A0: MERENDE!RA(0) 	 PERi000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 937,48 	( NOVECENTOS E TRINTA E SETh REAlS E QUARENTA E oro CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALMO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1194 
LOCAL DE TRABALKO: COLECIO ESTADUAL PROF IEUTA NEVES COTRIM SILVA 	 Lote: 0194 I 2018 

Fda presente instrurnento. o Coverno do Estado da Bahia, pessoajuridica de dircito pUblico interno, através da Secretaria da Educaço, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Sccrctãrio da Educação or. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Cheic de Gahinete 
Dr. Isabella Paim Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivaniente. e 

0(a) contratado(a), acima mencionado(a), resolvcrn, corn fundamento no An. 37, IX. da Constituiçào Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26/09/94, corn as alteraçUes decorrentes da Lei no. 7.992. de 30/12101 e disposiçUcs do Decreto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 

publicadono D.O.E. do 22/01/02, firmar contrato. pot ternpo dcterrninado, para prestaçäo de scrviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situaçào temporéria de excepcional interesse pUblico, de conformidade corn as clAusulas e condiçOes 

seguintes: 

Ciáusula primeira: o presente contrato rcger-se-A pelas disposicOes do titulo VI da Lei 6.677/94 e do Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clãusula segunda: e objeto do presente contrato a prestaco do serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada, para atendirnento aos 

serviços do substituir professores ou adrnitir professorcs (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, ineiso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: a presente contrato terá o prazo de 24 mês(es). conforrnc acima indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 

combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011. a critërio do Governo do Estado da Babia4 

Cláusula qUarta: pela prestação do serviço ora ajustado, fará jus o contratado a perccpçäo rncnsal de vencirnentos supra-cspccificados, observado, 
para sua fixãçäo e aumentos posteriores, os padrOes do vencirnentos estabelecidos nos pianos do carreira do Estado. conforine disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a AdministraçAo PUblica poderá. a qualquer tempo, no curso do presente contrato. rnodificar a jornada do trabalho pactuada, 

podendo. inclusive, estabeleccr turnos do revezamento, do rnodo quo meihor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestarA serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critdrio da Adniinistração Püblica 5cr rcrnanejado para 

qualquer unidade da estrutura do órgao contratante; 

Clausula sétima: é vedado, ern qualquer hipOtese, o desvio de funçao. consoante a disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

ClAusula oitava: podeth a Administraçao POblica, desdc quo assirn justifique o scrviço püblico e cessada a nccessidade do serviço ora contraatado, 

rescindir, a qu'alquer ternpo, o presente contrato, scm quc isto irnporte can direito a indenizaçäo a qualqucr titulo ao contratado; 

Cláusula nona:. As dcspcsas do presente contrato correrâo por conta do dotaçâo orçamcntária espcciflca: 

Clóusula décima: as panes elegem a bra de Salvador, capital do Estado da Bahia, coma (mica competente para dirirnir conflitos dccorrcntcs do 

presente contrato. 

E par estarern justos e contratados. assinarn o presente ern duas vias de igual tear e forma, na presença do duas testemunhas quo tambërn Os 

subscrcvern. 

eA(Du• G0b.fl'S—o 
SALVADOR. 	do 

	
do 

ESTADO DA BAIHA 	 CONTRATADO (A) 
Secretário da Educaçao 

TESTE MU N HAS 

I 

1
CPFN. e%3Q 

b3.(-5 J- 

TESTEMUNHAS: 

tL 't 	e. 9cs ct~, 
CPFN. 
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de 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DALE! N° 7.992. IDE 30112/2001 F DISPOSIcOFS DO DECRETO N.' 8.112, OF 21101/2002 

CONTRATADO A): AM MESSIAS DA SILVA 
	 NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO AV. CASSEMIRO AZEVEDO 
	

No 819 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: BRUMADO 
	 CEP: 46100000 	CPF No 35542829520 	CART. IDENT. No: 211027081 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO ADM,1 
	 PERI000 DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

SEMIC 

1195 
Lote: 0194 12018 

Polo presente instrurnento, a Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pOblico interim. através da Secretaria da Educaçâo, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00. neste ato representada pelo Secretário da Edueaçao Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou polo Chefe de Gabinele 
Dr. Isabella Paim Andrade, dovidarnente autorizados pclos Decrctos S/N, publicados no D.O.E. do 28/05/2016 c 01/02/2017, respectivarnente. c 
o(a) contratado(a), acirna rnencionado(a), resolvern, corn fundanicnto no Art. 37, IX. da Constituiçâo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677. de 26/09/94, corn as alteraçOes dccorrentcs da Lei no. 7.992, de 30/12/01 e disposiçOcs do Decreo Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. do 22/01/02, flrrnar contrato. par ternpa deterrninado, para prestaçao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINESTRATIVO. para atendimento a situaçâo temporâria do excepcional interesse püblico, do conformidade corn as cláusuias e condiçOes 

seguintès: 

Clausula primeira: o presente contrato roger-se-a pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

Cláusula segunda: é objcto do presente contrato a pres(ação de servicos pelo(a) contratado(a) na funçao acima especifucada. para atendimento aos 

servicosde substituir professores on admitir professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94): 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), confonne acirna indicado, do acordo corn a disposto no Art. 253 da 1,ei 6.677/94. 

combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da iahia 

Cláusula quarta: pela prestaçäo do serviço ore ajustado. farijus o contratado a pereepcão mensal do vencimentos supra-especificados, observado, 

para sua tixaçao e aurnentos posteriores, as padroes de vencimentos estabelecidos nos pianos do carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 do 

Lei 6.677/94; 

Clãusulñ quinta: a Administraço POblic.a poderá. a qualquer ternpo, no curso do presente contrato, modificar a jornada do trabaiho pactuada, 

podendo, inclusive, estabelecer turnos do revezamento, do modo que meihor sejarn atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acirna indicado. podendo, contndo, a critdrio da Adrninistração POblica. ser rernancjado para 

qualquer unidadc da estrutura do órgäo contratante; 

Cláusula sétima: d vedado. em qualquer hipótese. a desvio de funçao. consoante a disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusulaoitava: poderâ a Administraçäo POblica, desde quo assim justifique o serviço pUblico e cessada a necessidade do service ora contratado. 
rcscindir, a qualquer tcmpo, o presente contrato, scm que isto importe em direito a indenização a qualquer titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato corrcräo por conta de dotaçao orçamentária especifica; 

Cláusula décima: as pades elegem o foro do Salvador, capital do Estado da Bahia, conio Unico competente para dirimir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

E par estarem justos e contratados. assinarn o presente ern duas vias do igual teor e forma. na  presenca do duas testemunhas que tambérn as 

subscrevcm, 

eb 

SALVADOR. 	do 

AL 
ESTA.DO  DA BAHIA 

Secretario da Educaçao 

T STEMUNI-IAS: 

kuoA ck ata 
CPFN.1GL1  6 91.i5Si5 

flNHAS. 

c 
CPFN. 	

o)eB39c 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 
	NOVECENTOS E SES5ENTA E SETh REAlS E MOVE CENTAVOS 

JORNADA DE TRABALI-lO: 	 264 
	

H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

LOCAL DE TRABALI-lO: ESCOLA DE EDUCACAO ESPECIAL DA APAE - BRUMADO 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LE1 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DA LEt No 7.992. DE 30/12/2001 E DIsposlcOEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (Al: ANDRE LUIS DE CASTRO LEITE 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO T1VESSA DOS NAMORADOS 
	

No 71 	BAIRRO: BARAZNAS 

MUNICIPIO: BRUMADO 
	

CEP: 46100000 	CPF No 25600536836 
	

CART. IDENT. No: 1515636402 

FUNCAO: FUNCAO: APOIO 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 
	

NOVECENTOS E SESSENTA E SElF REAlS E MOVE CENTAVOS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 
	

264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1196 
LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA DE EDUCACAO ESPECIAL DA APAE - BRUMADO 

	
Lote: 0194 12018 

Pelo presente instrumento, o Governo do Estado da Babia, pessoajuridica do dircito pUblico interno, através da Secrctaria da EducaçAo, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ato represcntada pelo Secretário da Educaçäo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro ou pclo Chefe de Gabinete 
D?. Isabella Palm Andrade, devidamente autorizados pclos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, rcspectivamente. C 

0(a) contratado(a), acirna niencionado(a), resolvem. corn fundamento no Art. 37. IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677. de 26/09/94, corn as alteraçôes decorrcntes da Lei no, 7.992, de 30/12/01 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8,112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, per tempo deterrninado, para prestação de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMN1STRAT1VO, para atcndirnento a situaçAo ternporária do exccpcional interesse p(thlico, de conformidadc corn as cláusulas e condiçE3es 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato regcr-se-á pelas disposiçocs do tltulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prcstaçao de serviços pelo(a) contratado(a) no funçao acirna especificada, para atcndiniento aos 

serviços de substituir professores ou adrnitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusulé terceira: o presente contrato terfi o prazo de 24 mês(es), conforrne acirna indicado, do acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçAo do serviço ora ajustado, fará jus o contratado a perccpçäo mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 

para sua fixaçao e aurncntos posteriores, as padroes de vencimentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Cláusula quinta: a Adrninistração Püblica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, rnodificar a jornada de trabaiho pactuada, 

podendo, inclusive. estabelecer tumos de revezarnento, do modo que rnclhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestarA serviços no local acima indicado. podcndo, contudo, a critério da Adrninistraçao PUblica, ser rernanejado para 

qualquer unidadc da estrutura do Orgâo contratante; 

Clãusula étima: é vedado, can qualquer hipotese, o desvio de iunçAo, consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá a AdrninistraçAo POblica, desde que assirn justiuique o serviço pUblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rescindir, a qualquer tempo, o presenle contrato, sern que isto importe ern direito a indenizaçâo a qualqucr titulo an contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrão por conta de dotaçao orçarncnttia especifica; 

Cläusula décima: as panes elegem o foro do Salvador, capital do Estado da Bahi& como ánico competente para diriniir conflitos decorrentes do 

presente contrato. 

E por esiarem justos e contratados. assinarn a presente em duas vias de igual teor e forma, no presença do duas tcsternunhas que tambérn as 

subscrcvem. 

SALVADOR, 	de 
	

de 

_Au 	 ________ 

ESTADO DA EAHIA 	 CONTRATADO (A) 
SecretArio da Educaçäo 

TESTEMUNHAS: 

L-Q \t\nucx c4xvo SaD0 
CPFN. 9 1G't B13-155-J5 

STEM UNHAS: 

- 
CPF N, 

Hi.oio 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LU 6.677194) 
COM ALTERAçOEs DECORRENTES DA LEt No  7.992, DE 30/12/2001 E DIsPosIcOEs DO DECRF.T0 N.°  8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): FRANCISCA DE ALMEIDA LIMA 
	

NACIONALIDADE: 8RASILEIRO 

ENDERECO RUA SAD JOAO 
	

No 25 
	

BAIRRO: CENTRO 

MUNICiPIO: BRIIMADO 
	

CEP: 46100000 	CPF No : 14918010857 	CART. IDENT. No: 226193306 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 	
SEMIC 

JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 
	

1197 
LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA DE EDUCACAO ESPECIAL DA APAE - BRUMADO 	 Lote: 0194 1 2018 

Pelo presente instrumento, 0 Coverno do Estado da Eahia, pessoajuridica de direito püblico interno, atraves da Secrctaria da Educaçào, inscrito no 

CNPJ No. 13937065/0005-00, neste ate representada polo Secrctãrio da Educaçäo Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Chefe dc Gabinete 

Dr. Isabella Palm Andrade. devidamente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/20 (7. respcctivamentc, e 

0(a) cohtratado(a), acima mencionado(a), resolvem. corn thndamento no Art. 37, LX, da Constituiçâo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 

6.677, de 26109/94, corn as alteraçOes decorrentcs da Lei no. 7.992. de 30/12/01 e disposicOes do Decreto Estadual no. 8.112. do 21/01/2002 

pubticado no D.O.E. de 22/01/02. firmar contrato, por tempo dcterminado, para prestação de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE, DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendimento a situaçEo temporária do excepcional intercssc pflhlico, de conformidade corn as c!ausulas e condiçOcs 

seguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato reger-se-A pelas disposicOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decrcto Estadual no. 8.112/2002; 

Clãusula segunda: é objeto do presente contrato a prestaçao do services pelo(a) contratado(a) on flinço acima especificada, para atendimento aos 

serviços de substituir professores ou admitir professores (considerando as hipéteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Clausula terceira: o presente contrato tcrá o prazo do 24 mês(es), conforme acima indicado. de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 

combinado come corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Govcrno do Estado da Bahia; 

Cláusula quarta: pela prestaçäo do serviço era ajustado, faréjus o contratado a percepçäo mensal de vencirnentos supra-espcciftcados, obscrvado, 
pan sua fixaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencimentos estabeiccidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 

Lei 6.677/94; 

Clausula quinta: a AdrninislraçAo Pühlica poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabaiho pactuada, 
podendo, inclusive, estabelecer turnos de revezamento, de niodo que meihor scjam atcndidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critdrio daAdministraçao Pflblica. set rernanejado para 
qualquer unidade da cstrutura do órgao contratante; 

Cláusula sétima: d vedado, em qualquer hipOtese, o desvio de flinçAo, consoanle o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cliusula oitava: podera a AdministraçAo POblica, dcsdc que assirn justifique o service pflhlico e cessada a ncccssidade do service on contratado, 
rescindir. a qualquer tempo, o presente contrato. scm que isto importc can dircito a indenizaçao a qualquer titulo no contratado; 

Clãusula nona:. As despcsas do presente contrato corrcrAo por centa de dotaçAo orçamentaria especiflca; 

Cláusula décima: as panes clegcm o fore de Salvador, capital do Estado da l3ahia, como Onico competente para dirimir conllitos dccorrentes do 
presente contrato. 

E por estarern justos 0 contratados, assinam o presente can duas vias do igoal toot e fonia, na presença do duas testemunhas quo tambëm os 
subscrevcm. 

ebrb.[1.Itl. #L{l12O 
SALVADOR. 	de 

	
de 

ESTADO DA BAHIA 
SecretArio da Educaçao 

T STEMUNHAS: 

j\oua& ds 2eS 

CONTRATADO (A) 

TE MUNI4AS: 

K( i6 	
- SCPFN 935 

A 
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de 

- CONTRATO EM RECIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINJSTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAçOES DECORRENTES DA LEI N° 7.992, DE 30/12/2001 E DlsposIçOEs DO DECRETO N.° 8.112, DE 21/01/2002 

CONTRATADO (A): MARTA RAQUEL DE UMA GAMA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUA AUTA LErrE OUVEIRA 
	

No 710 	BAIRRO: SANTA TEREZA 

MUNICiPIO: BRUMADO 
	

CEP: 46100000 	CPF No : 67371248520 	CART. IDENT. No: 543029271 

FUNCAO: FIJNCAO: APOIO ADM.I 	 PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 967,09 	( NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAlS E NOVE CENTAVOS 

SEMIC 
JORNADA DE TRABALHO: 	 264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

	

1198 
LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA DE EDUCACAO ESPECIAL DA APAE - BRUMADO 	

Lote: 019412018 

Pelo presente instrumcnto, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pUblico intemo, atraves da Secretaria da EducaçEo. inscrito no 

CNPJ N°. 13937065/0005-00, neste ato representada polo Secretário da Educaçào Dr. Walter de Freitas Pinheiro ou pelo Chefe do Gabinete 
D. Isabella Paim Andrade, devidarnente autorizados pelos Decretos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017, respectivarnentc. C 

0(a) contratado(a), acima mencionado(a). resolvem. Corn thndarnento no Art. 37. IX. da ConstituiçAo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, Corn as alteraçOes deCorrentes da Lei no. 7,992. do 30/12101 e disposiçOes do Decreto Estadual no. 8.112. de 21/01/2002 
publiCado no D.O.E. do 22/01/02. firniar contrato, por tempo dcterrninado, para prestaçäo de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO, para atendirnento a situação ternporãria do exCepcional interesse pUbliCo, do conforrnidadc corn as CláuSUIaS C Condiçôes 
soguintes: 

Cláusula primeira: o presente contrato regcr-se-A pelas disposiçOes do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Dccreto Estadual no. 8.112/2002; 

Clãusula segunda: e objeto do presente contrato a prestaçAo dc serviços pelo(a) contratado(a) na fiinçao acirna especificada, para atendimento aos 

serviços de substituir professores ou admitir profossores (considerando as hipOteses previstas no Art. 253, inciso IV da Lei no 6.677/94); 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 mês(es), Confornie acinla indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
cornbiñado corn 0 corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Govemo do Estado da l3ahia; 

Clãusula quarta: pela prestação do serviço ora ajustado, farájus o contratado a percepçao mensal de venCirnentos supra-especificados. observado, 
para sua fixaçao e aumcntos posteriores, Os padroes de vcncirncntos estabelecidos nos pIanos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677194; 

Cláusula quinta: a Adrninistraçao PUbliCa poderá, a qualquer tempo, no curso do presente contrato. rnodificar a jomada do trabalho paCtuada, 
podendo, inclusive, estabelecer tumos de rcvezamcnto, do modo que melbor sejarn atendidas as nccessidades do serviço; 

Clalusula sexta: 0 contratado prestara serviços no local aCima indicado, podendo, contudo, a criteria da Adrninistraçuo Püblica, ser rernanejado para 
qualquer unidade da estrutura do Orgäo contratante; 

Clalusula sétima: e vodado, ern qualquer hipOtese. o desvio dC fiutiçao. Consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

CIIusulh oitava: poderá a Adrninistraçao Pñblica_ dosde que assirn justifiquc a serviço püblico e cessada a necessidade do scrviço ora contratado, 
rescindii, a qualquer tempo, o presente contrato. sern que isto importe em direito a indenizaçao a qualquer titulo an contratado; 

Clalusula nona:. As despesas do presente contrato correräo par eonta de dotaçao orçamentária espeeifica4 

Clalusula décima: as panes clegern a lam do Salvador, capital do Estado da l3ahia. coma Unico Competente para dirirnir confi itos decorrentes do 
presente contrato. 

E par estarern justos e contratados, assinam 0 presente em duas vias de igual teor e fornia, na presenca de duas testemunhas que tambCrn os 
subserevern. 

CAO. [t./zz.9-30- 

SALVADOR, - 	de 

J2= 
ESTithO DA BAHIA 

Secretário da Educaçäo 

ESTE MU N HAS 

CPFN. 3 	.GIJss. is.  

TESTEMU 

aL 
CPF 

35Q 	3O( 

A 
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CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEJ 6.677/94) 
COM ALTERAcOES DECORRENTES DALE! No 7.992, DE 30/I 2/200! F DISPOsJcOps DO DECRETO N,° 8.1 12, OF 21/01/2002 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

CART. bENT, No: 	1294733672 FUNCAO: FUNCAO SERVENTE 	
PERIODO DE; pjJp/2o16 	A 3o109/zoie 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 	( NOVECENTOS E DEZESSEIS.REAIS 

JORNADA DE TRABALIIO: 	 264 	
H ( DUZENTOS E SESSENTA E QUATRQ 	 SEMIC 

LOCAL DE TRABALHO: ESCOLA DE EDIJCACA0 ESPECIAL DA APAE - BRUMADO 	 1199 
Lote: 0194 12018 

Polo presente instrumento. o Governo do Estado da Bahia, pessoa uridica de dircito páhlico interno, atravs da Secretaria da Educaço, inscrito no CM'S NO. I393706510005-00 
neste ato representada pelo SecrctArjo da Educaço D. Walter de Freitas Pinheiro ou polo Chefe do Gabincte or. 

Isabella Palm Andrade, devdarnente autorizados pelos Decrctos S/N, publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respectivaflente e 
0(a) contratado(a) acima rnencionado(a) resolvern, corn fundarnento no Art. 37, IX, da ConstitujcAo Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6.677, de 26/09/94, coni as alteraçoes decorrentes da Lei no

. 7.992, do 30/12/01 e disposicoes do Decreto Estadual no, 8.112, de 21/01/2002 
publicado no D.O.E. do 22/01/02, fiar contrato, por lempo detcjnado, pan prestacAo de seMços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINJSTRATIVO pam atendirnento A situaçao ternporAria do excepcional interesse püblico, de confornildade corn as clAusulas c condiçoes seguintes: 

ClAusula prirneira: 0 presente contrato rcgcr-sc-a pelas disposiçees do titulo V] da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002; 

ClAusula segunda: 6 objeto do presente contrato a prcstaçao do scrviços pclo(a) contratado(a) na funçao acima especificada, para atendimento aos 
scrviços de substicuir professores ou admitir professores (considerando as hipOteses previsths no Art. 253, inciso IV da Lel 

n°  6.677/94); 

ClAusula terceira: o presente contrato terA o prazo do 24 mês(es), conforme acima indicado de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94, 
cornbjnado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 do 20/04/2011, a critdrjo do Govemno do Estado da Bahia; 

ClAusula quarta: pela prestaçao do serviço ora ajustado, farAjus o contratado a percepço mensal de vencimentos supra.especificados, observado, 

para sua fixaçao c aurncntos posteriores, os padroes de vcncirnen(os cstabelecidos nos pianos de carreira do Estado, conforme disposto no Art. 255 da Lei 6.677/94; 

ClAusula quinta: a Adrninistracao POblica poderA, a qualquer Lempo, no curso do presente contrato, mod ificam a jomnada de Irabaiho pactuada, 
podendo, inclusive, estabcleccr tumnos do revezarnento de modo quo nicihor sejani atcndidas as 000essidades do serviço; 

ClAusula sexta; o contratado prestarA serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critërio da Adrninistracao PUblica, ser remanejado para 
qualquer unidade da estrutuma do órflo contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, cm qualquer hipOtesc, o dcsvio dc funçao. consoante o disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

ClAusula oitava: 
 podera a Administracao PUblic& desde que assim jusufique o serviço pUblico e cessada a necessidade do scrviço ant contratado, 

rescindir, a qualquer tempo, o presente contrato, scm quc isto irnporte em direito a indenizacao a qualquer titulo no contratado; 

ClAusula nona:. As despesas do presente contrato correrao par 000tu do dotacao orcarnentarja especifica; 

ClAusula décima: as partes elegem a foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, corno Onico competente pan dimirnir conflitos decorrentes do presente contrato. 

E por estarern justos e contratados, assinarn o presente em duas vias do igual teor e forrna, na presença dc duas testemunhag quc tambdrn as subscrevem, 

e4L UL 	 9 
SALVADOR, -. 	do 	 tIc 

j9w 
ESTADO DA BAI-IIA 	

CONTRATADO (A) SecretArio da Educaçjo 

T STEMIJNHAS 	
TE$TEMLJNHAS 

oce4 

CONTRATADO (A): EDINALVA SALES DAMACENO 

ENOERECO RUA MIGUEL FERREIRA SILVA 

MtJNldPlO BRUMADO 

- 	No 82 	BAIRRO: OLMOS DAGUA 

CEP: 	46100000 	CPF No : 32040571515 
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JORNADA DE TRABALHO: 
	

264 	 H ( DUZENTOS E SESSENTA C QUATRO 

LOCAL DE TRASALHO: ANEXO-)OAO VILAS BOAS - CE -rTANAGE 

S EM IC 

1200 
Lote: 019412018 

CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO (LEI 6.677/94) 
COM ALTERAcOES  DECORRENTES DA LEt No 7.992. DE 30/1 2/2001 C DisposicOEs DO DECRETO N.° 8.1 12, DC 21/01/2002 

CONTRATADO (A): ANA DE FATIMA MEDEIROS ALCBNTARA PESSOA 
	

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ENDERECO RUAAUDECARVALHOTEIXEIRA FALCCO 
	

No 100 	BAIRRO: CENTRO 

MUNICIPIO: LIVR*1ENTO DE NOSSA SENHORA 
	

CEP: 45140000 	CPF No 01486384579 	CART. IDENT. No: 1123535680 

FUNCAO: FUNCAO: SERVENTE 
	

PERIODO DE: 01/10/2016 	A 30/09/2018 

VENCIMENTO MENSAL: 916,00 
	

NOVECENTOS E DEZESSEIS REAlS 

Pelo presente instrumcnto, o Governo do Estado da Bahia, pessoajuridica de direito pUblico interim, atravOs da Secretaria do Educaçäo, inscrito no 

\NPJ No 3937065/0005-00, neste ato representada pclo Secretário da l*iucação Dr°. Walter de Freitas Pinheiro on pelo Chefe de Gabinete 

r fsabel'Is Pjim Andrade, devidamente autorizados pelos Decretos S/N. publicados no D.O.E. de 28/05/2016 e 01/02/2017. respectivarnente, e 

o(a)c0nttad(a), acima mencionado(a), resolvern, corn fundamento no Art. 37, IX. da Constituiçao Federal, no titulo VI da Lei Estadual no. 
6677 de 26/09/94. corn as alteraçOes decorrentes da Lei no. 7.992. Ic 30/12/01 e disposiçoes do Decrcto Estadual no. 8.112, de 21/01/2002 

publicadC:.o D.O.E. de 22/01/02, firmar contrato, por tempo determMado. pan prestaçao de serviços sob o REGIME ESPECIAL DE DIREITO 

ADMlN1STP,t1''0, para atendirnento a situaçäo ternporãria tic excepcional interesse ptiblico, de conformidade corn as clausulas e condiçocs 

seguinteS 

Clausula prineira: o presente contrato reger-se-A pelas disposiçU5 do titulo VI da Lei 6.677/94 edo Decreto Estadual no. 8.112/2002 

ciausula segun&q: 6 objcto do presente contratra prestaçAo de serviços pelo(a) contratado(a) na funçao acima especificada. para atendinicnto aos 

serviços de substitui?pitnfessorcs ou adnfllr professores (considerando as hipóteses previstas no Art. 253, incise IV da Lei no 6.677/94); 

Ctáusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 24 més(es), confonne acima indicado, de acordo corn o disposto no Art. 253 da Lei 6.677/94. 
combinado corn o corn Art. 181 da Lei 12.209 de 20/04/2011, a critério do Governo do Estado da Bahia; 

Ctáusula quarta: pela prestaçäo do serviço ora ajustado, farajus o contratado percepcao mensal de vencimentos supra-especificados, observado, 
para sua flxaçao e aumentos posteriores, os padroes de vencirnentos estabelecidos nos pianos de carreira do Estado, confonne disposto no Art. 255 da 
Lei 6.677/94; 

Clausula quinta: a Administraçao PUblica poderi a qualquer tempo, no curso do presente contrato, moduuicar a jornada de trabalho pactuadL 
podcndo, inclusive. estabelecer turnos de revezamento, de modo que rnelhor sejam atendidas as necessidades do serviço; 

Cláusula sexta: o contratado prestará serviços no local acima indicado, podendo, contudo, a critério da Adrninistraçao Pñblica. scr renianejado para 
qualquer unidade da estrutura do órgâo contratante; 

Cláusula sétima: 6 vedado, em qualquer hipOtese, o desvio de funçao, consoante a disposto no Art. 254 da Lei 6.677/94; 

Cláusula oitava: poderá aAdministraçAo Püblica, desde que assirn justifique o serviço pCiblico e cessada a necessidade do serviço ora contratado. 
rcscindir, a qualquer tempo, a presente contrato, scm que isto irnporte em direito a indenizaçao a qualquer titulo ao contratado; 

Cláusula nona:. As despesas do presente contrato correrAo por conta de dotacäo orçainentãria especIfica; 

Clflusula décima: as partes elegem 0 foro de Salvador, capital do Estado da Bahia, como ünico competente para dirirnir conflitos decorrentes do 
presente contrato. 

B por estarem justos e contratados. assinam o presente cm duos vias de igual teor e forma, no presenca de duas testemunhas que tanibdm os 
subserevem. 

SALVADOR, 	

. :: .ehc:;;:?(*4l 
, — de 	-' 

ESTADO DA BAHJA 
Secretário do Educaçao 

TESTE 

CPFN. 

U.tz6.o%— 

CONTRATADO (A) 

TESTEMU 

7Q 
CPFN. 	

42 q. o- 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 11/12/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YZNTI2MTM3


